
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga/SP 

Assunto: Representa o senhor MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, vereador 

da Câmara do Município de Ibitinga, por ter atentado contra a lei de 

licitações e improbidade administrativa, dando ensejo aos preceitos legais 

do Decreto Lei 201/67. 

GEVERSON CARLOS DOS SANTOS, RG 468329109 SSP/SP, CPF n° 

382.017.698-56, empresário, casado, cidadão deste Município, quite com a 

Justiça Eleitoral, residente a Av. Luiz Francischini, 515 — Ibitinga/SP, apresenta 

perante Vossa Excelência representação contra MARCO ANTÔNIO DA 

FONSECA, vereador da Cãmara do Município de Ibitinga, por descumprir a 

Constituição da República e outras Leis Federais, nos termos do art. 5° do 

Decreto Lei n° 201/67, nos termos a seguir aduzidos: 

Dos fatos 

O representado Vereador MARCO ANTÔNIO DA FONSECA foi o prefeito 

dessa urbe, e, responde por improbidades e crimes praticados em sua temerária 

gestão como prefeito, que quase levou a cidade de Ibitinga a bancarrota. 

Um fato gravíssimo mereceu a glosa do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, que consistiu em fraude a licitação na contratação de empresa de 
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marketing, no ano de 2011, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 

que foi julgado em 18.08.2021, o que motivou a presente representação. 

Se atualizamos os valores originais do contrato fraudulento — objeto de 

glosa do Tribunal de Contas, chegamos a impressionante cifra de R$ 

1.661.444,74 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) assim o prejuízo que o 

representado, ora vereador é monstruoso. 

Não é possível uma pessoa que causou tamanho prejuízo ao erário de 

Ibitinga — estar ocupando uma cadeira dessa Colenda Casa de leis, e, tendo 

seus subsídios pagos com dinheiro do povo de Ibitinga. 

Os fatos relatados pela Corte de Contas — trazem a solar infringência, pelo 

representado ao estatuído na Lei n° 12232/2010, em seu Art. 12 que diz: 

"Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou 

entidade responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei 

destinados a garantir o julgamento do plano de comunicação 

publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura 

dos invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do § 4o do 

art. 11 desta Lei, implicará a anulação do certame, sem 

prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 

administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na 

irregularidade. 

Houve ainda infringência aos artigos 03° e 27 da Lei n° 8666/93. 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. § 10 É vedado aos agentes públicos: I - admitir, 

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 

12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991." 

Da leitura das decisões exaradas pelo Corte de Contas conclui-se que o 

representado incidiu em vários incisos do art. 10 da Lei n° 8429/92. 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 

haveres das entidades referidas no art. 1° desta lei, e 

notadamente:... 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 

privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 

do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° 

desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 

bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 

referidas no art. 1° desta lei, ou ainda a prestação de serviço 

por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 
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VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-

lo indevidamente 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 

processo seletivo para celebração de parcerias com 

entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 

indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 

autorizadas em lei ou regulamento; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 

enriqueça ilicitamente; 

Nessa mesma linha de intelecção, é o magistério do jurista José dos Santos 

Carvalho Filho, que, citando Marçal Justen Filho, afirma que: 

O direito condena condutas dissociadas dos valores jurídicos e 

morais. Por isso, mesmo quando não há disciplina legal, é 

vedado ao administrador conduzir-se de modo ofensivo à ética 

e à moral. A moralidade está associada à legalidade: se uma 

conduta é imoral, deve ser invalidada.' 

Assim, a simples potencialidade do dano é suficiente para que a lei se 

acautele, em vez de remeter a uma investigação posterior, destinada a 

comprovar anormalidade da conduta do agente, que dá azo a essa Casa de Leis 

adotar as medidas cabíveis. 

A época dos fatos o vereador representado era prefeito, o que faz esses 

atos incorrerem nos crimes previstos no art. 01° do decreto lei 201/67, senão 

vejamos: 

1 	CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 24. ed., Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2011, p. 225 
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"Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 

sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente 

do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:... 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas 

públicas; ... 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou 

realizá-las em desacordo com as normas financeiras 

pertinentes; ... 

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência 

ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei; ... 

§-V' Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, 

punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a 

doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses 

a três anos. 

§ 2° A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos 

neste artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo 

prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função 

pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil 

do dano causado ao patrimônio público ou particular." 

Há também a incidência do previsto no art. 04°, VII VIII do Decreto 201/61, 

in verbis: 

Art. 4° São infrações político-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos 

Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:... 
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VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na sua prática; ... 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, 

direitos ou interesses do Município sujeito à administração da 

Prefeitura ... 

Nobres edis, pede-se vênia para transcreve abaixo os I e III do art. 7° do 

decreto lei 201/67: 

"Art. 7° A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, 

quando: I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de 

corrupção ou de improbidade administrativa; ... III -

Proceder de modo incompatível com a dignidade, da 

Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública." 

Os fatos acima articulados demonstram que o vereador contratou com o 

poder público local, sem qualquer legalidade. 

Pelas ações deliberadas de crime, quebra de decoro e improbidade, deve 

• ser enquadrado o vereador MARCO ANTÔNIO DA FONSECA nos termos da 

Lei, visando recompor os danos ao município de Ibitinga, bem como à toda 

sociedade de Ibitinga. 

Indicação de Provas 

Rol de provas Anexas 

1 — CNH, TITULO DE ELEITOR, QUITAÇÃO ELEITORAL E 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; (DOC. 01) 

2 — DECISÃO DO TC DE 18/08.21; (DOC. 02) 

3 — DECISÃO DO TC DE 13.11.18; (DOC. 03) 
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• 

4 — CONTRATOS FRAUDULENTOS; (DOC. 04) 

5 — PRINT DO TJ/SP DE PROCESSOS DO REPRESENTADO; (DOC. 
05) 

6 — PLANILHA COM DANO AO ERÁRIO APROXIMADO; (DOC. 06) 

Pedidos 

Considerando a exposição dos fatos e indicação das provas abaixo, 

reguem que, nos termos do art. 5° do Decreto Lei 201/1967, faça-se admissão 

desta representação e se promova abertura de Comissão Processante, que no 

final se aplique as sanções cabíveis em face do vereador MARCO ANTÔNIO 

DA FONSECA, com perda com mandato de vereador pelos mandamentos 

previstos nos I e III do art. 07° do Decreto Lei n° 201/67. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ibitinga, 14.09.2021. 

G VERSON CARLOS DOS SANTOS 

• 
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DOC. 01 
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Nom( 
GEVERSON CARLOS DOS SANTOS 

2803 

SP00234554 

CIT 	  

P32.017. 698-5411/06/199.C7) 
DATANAsamErno 

1~ 	  

LAZARO ROSA DOS SANTOS 

MARIA D JAU IRA 

kOr_d4 	Aá.1,uW-u'itAr.r„---------   	DATA tmiswio /BIT/UCA, SP 01/10/2020 

h.v • 	-.., 

SÃO PAULO 

DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 	  R68329109 SSPSP 
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ZONA rSEÇÃO 

049 0191 

DATA DE NASCIMENTO 	INSCRIÇÃ 	 D.V. 

11 /06/1990 11 3601 2368 0167  

i

MUNICIPIO / UF 

IBITINGAISP  

DATA DE EMISSÃO 

13/06/2019 

- --JCIT2- ""- .Ç..„,-E  I TO 

FIN: 
..-•-•----""- 

DeBernbaratãcior Ca!-Ios E.duaf(10. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n°- 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor(a): GEVERSON CARLOS DOS SANTOS 

Inscrição: 3601 2368 0167 	 Zona: 049 	Seção: 0191 

Município: 64939 - IBITINGA 	 UF: SP 

Data de nascimento: 11/06/1990 	 Domicílio desde: 31/03/2006 

Filiação: - MARIA DJANIRA 
- LAZARO ROSA DOS SANTOS 

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE CARGA 

Certidão emitida às 11:52 em 13/09/2021 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

lik
nceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

OBUY.MVUI.LFQR.SPT9 
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SAAE IBITINGA 
SA.A.E IBITINGA CHPJ: 45321791000190 

Rua Capitão Feticio Racy, N' 1556 - Centro 

Data 

Hora.Hora' 

Exerci :ia 

Usuán 

P sioinati 

BOLETIM DE ARRECADAÇÃO 

rA2i5.54 	 Matr#W-3: 002654 

MARJHALOO BELCHIOR DA SILVA 	 CPFÍCUPJ 00000000009 

AV. LUIZ FRANCISCHINI, tV 515 CEP; 14940000 
Setor- 	 Quadra: 	 Lote: V.DOS BANCÁRIOS 	Comam 

Cadastro 	Vencimento Par Receita Principal Valor Correção 	Multa 	Juros Desconto Acres= 	Tot 

7/02120U 1 Argua e Enoto 
winozli 6 Agua e Esgoto 

	

109,93 	0,00 	16.49 	5,50 	0,00 	0,00 	131 

	

31,50 	0,00 	1,58 	0,00 	0,00 	0,00 	33 

TOTAL DA GUIA: 141,43 	0,00 	18,07 	5,50 	0,00 	0,00 	165 

Vone.grmirre*.; Muna Unee3o Juras Total ir Pio 

400465 -1 16/08/2021 165,00 

AUTENTICAÇ O ME RICA 
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DOC. 02 

• 

• 1 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 — gcrmc@tc e sp gov br 

TRIBUNAL PLENO 
	

SESSÃO DE 18/08/2021 	 ITEM 31 

RECURSO ORDINÁRIO 
TC-001051/013/13 
Recorrente: Marco Antônio da Fonseca — Ex-Prefeito do Município de Ibitinga. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibitinga e Versão BR 
Comunicação e Marketing Ltda. — EPP, objetivando a contratação de agência de 
propaganda para prestação de serviços de publicidade e marketing, no valor de 
R$900.000,00. 
Responsável: Marco Antônio da Fonseca (Prefeito). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Cãmara, publicado no D.O.E. de 12-12-18, que julgou irregulares a concorrência, 
o contrato e os termos aditivos de 10-08-11 e 10-01-12, acionando o disposto no 
artigo 2°, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar n° 709/93. 
Advogados: Sérgio da Fonseca Júnior (OAB/SP n° 133.094), Rogério Silveira 
Lima (OAB/SP n° 185.989), Fernando Emanuel da Fonseca (OAB/SP n° 
154.916), João Gustavo Maníglia Cosmo (OAB/SP n° 252.140), Augusto Melara 
Faria (OAB/SP n°292.696) e outros. 
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalização atual: UR-13. 
Sustentação oral proferida em sessão de 04-11-20. 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 
LICITAÇÃO TÉCNICA E PREÇO. MODELO DE REMUNERAÇÃO 
ESPECÍFICO. NORMAS-PADRÃO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA. 
CENP. LIMITAÇÃO AO DESCONTO SOBRE TABELA DO AGENTE. 
IMPOSSIBILIDADE. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
BALANÇO EXIGÍVEL. ADMISSÃO DE ENDIVIDAMENTO MAIOR 
PARA LICITANTES COM MENOS DE UM ANO DE OPERAÇÃO. 
DISTINÇÃO DESAMPARADA PELO ART. 31 DO ESTATUTO. APELO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 

RELATÓRIO 

A E. Primeira Câmara deliberou pela irregularidade do processo de 

Concorrência instaurado pela Prefeitura de Ibitinga para a obtenção de serviços 

de publicidade e marketing, bem assim do decorrente contrato firmado com 

Versão BR Comunicação e Marketing Ltda. e correspondentes termos de 

retirratificação e de prorrogação de prazo, tomando conhecimento, por fim, do 

termo de rescisão amigável do contrato (cf. v. Acórdão de fl. 1036). 

Compreendeu a turma julgadora, aclamando voto do Eminente 

Relator, Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, que a fase de habilitação do 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499— gcrmc@tce.sp.gov.br  

certame foi gravada por vício consistente na estipulação de regra de mensuração 

de qualificação econômico-financeira das licitantes nada usual, refletida na 

exigência de grau de solvência especifico para eventual participante com menos 

de um ano de existência no mercado. 

Além disso, a fixação de percentual de desconto máximo sobre os 

custos oferecidos vis-à-vis da Tabela de Preços do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado de São Paulo — SINAPRO-SP igualmente teria 

411 

	

	comprometido a competitividade e orientado o julgamento pela irregularidade da 

matéria. 

Por fim, a necessidade de composição da proposta comercial com 

informação referente aos percentuais máximos de remuneração de atores, 

modelos e detentores de direitos patrimoniais sobre obras consagradas e 

eventualmente incorporadas às peças publicitárias implicaria sobreposição ao 

modelo de atribuição de notas para a eleição da melhor proposta de preço. 

Publicado o v. Acórdão (fl. 1036), dele recorreu o ex-Prefeito de 

Ibitinga, Senhor Marco Antônio da Fonseca (fls. 1037/1045). 

Alegando preliminarmente que os argumentos de defesa não teriam 

sido integralmente apreciados em Primeiro Grau, bem assim que a avaliação do 

caso pela Corte haveria de igualmente ter em mente que a licitação e os 

negócios firmados pela Prefeitura foram contemporâneos ao início da vigência 

da Lei Federal n° 12.232/10, o recorrente centrou suas razões no argumento de 

que os parâmetros empregados para a seleção das propostas foram 

absolutamente concordes com a Lei de Licitações e, assim, destinados à 

escolha de empresa com comprovada aptidão para a adequada execução dos 

serviços. 

Fazendo remissão à jurisprudência selecionada, destacou 

entendimento no sentido de que a comprovação de quocientes patrimoniais 

isoladamente tomados não mais asseguraria medida suficiente e eficiente de 

2 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499— gcrmc@tce sp gov br 

capacitação, demandando, complementarmente, avaliação conjugada com 

valores absolutos de patrimônio líquido ou de capital de giro. 

Sobre a limitação ao padrão de desconto admissível para a 

aceitação das propostas, reiterou posição voltada à análise dos preços à luz da 

exequibilidade, assumindo que descontos superiores trariam consigo preços 

inviáveis e consequente risco ao interesse público. 

Defendeu que o aditivo de valor estaria justificado em face da 

redução dos custos obtida a partir da disputa licitatória, o que, portanto, permitira 

à Prefeitura adquirir objeto mais amplo ao que obteria com base no preço 

originalmente orçado, reiterando, ao final, a pretensão de ver estas razões 

avaliadas com maior temperamento, condizente com o contexto então vivido pela 

Administração, no qual poucos eram os parãmetros de mercado disponíveis para 

servir de modelo à confecção do processo licitatório, bem como desconhecidos 

eram eventuais precedentes da espécie que pudessem ser aproveitados. 

Nesses termos os autos seguiram ao GTP, que se manifestou pelo 

conhecimento do Recurso. 

Acolhida tal proposta, a E. Presidência determinou a distribuição 

aleatória do apelo. 

Conferida vista dos autos ao d. MPC, disse o insigne Procurador 

pelo conhecimento e desprovimento do Ordinário, entendendo carentes de 

amparo legal tanto o percentual de desconto limite aplicável aos serviços 

publicitários contratados como o critério de verificação de qualificação 

econômico-financeira. 

Pautada a matéria, adiei o julgamento em face da entrada de 

memoriais, argumentos propostos pela defesa que foram, assim, devidamente 

sopesados. 

3 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499— gcrmc@tce.sp_gov.br 

Ainda assim, na Sessão de 4/11/20 deste E. Plenário, a Prefeitura 

sustentou oralmente suas razões de apelo, oferecendo argumentos que 

sugeriram maior reflexão sobre as questões dos autos. 

É o breve relatório. 
JAPN 

• 

4 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499— gcrmcgtce sp gov br 

VOTO PRELIMINAR 

O v. Acórdão recorrido foi publicado em 12/12/18, enquanto o 

Recurso é de 31/1/191 . 

O ex-Prefeito de Ibitinga, responsável pelos atos impugnados, conta 

com legitimidade e sua peça se apresenta idônea e adequada. 

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

Recurso Ordinário em preliminar. 

Prazo contado nos termos do Ato GP-912018. 

5 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11)3292-3499— gcrmc©tce.sp.gov.br  

VOTO DE MÉRITO 

A matéria devolvida ao debate por força do presente Ordinário 

envolve questões bastante particulares e disciplinadas por legislação especial2, 

do que se depreendem vicissitudes e particularidades que bem distinguem tal 

espécie de serviço dos demais ordinariamente demandados pela atividade do 

Poder Público. 

• Nesse sentido, destaca-se a absorção, no âmbito das licitações e 

contratos celebrados pela Administração Pública, do modelo clássico de 

remuneração dos agentes publicitários que, em última instância, valoriza os 

serviços prestados a partir de sistema de desconto-padrão sobre tabelas 

referenciais dos custos praticados pelos veículos de comunicação. 

A seleção dos agentes por meio de licitação, portanto, segue 

igualmente tais diretrizes. 

E sobre o tema, a deliberação da E. Câmara, fortemente lastreada 

pela jurisprudência da Corte, não merece qualquer reparo3. 

Nessa conformidade, consignado no voto condutor do v. Acórdão 

• ora recorrido que as normas-padrão da atividade publicitária não inibem a 

possibilidade de que as agências de publicidade ofereçam valores limítrofes em 

face de sua estrutura de custos, tampouco impedem a negociação de valores, 

tais como os descontos de agência e os honorários relativos a outros serviços. 

O edital examinado, contudo, foi na contramão, a pretexto de 

ampliar a competição e evitar a contratação de preços inexequíveis. 

A sintonia fina entre o modelo de remuneração dos contratos de 

publicidade e as normas de licitação a eles especificamente relacionadas não 

foi, assim, alcançada. 

2  cf. Lei n° 4.680/65; Decreto n° 57.690/66; e Lei n° 12.323/10. 
3cf. TCs 2512.989.13-8, 2518.989.13-2 e 2525.989.13-3, apreciados na Sessão de 12/3/14 do E Tribunal Reno e TC-
3278.989.14-0, apreciado na Sessão de 6/8/14, todos da relatoria do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo. 
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Consectário, mais ainda, o modelo de inserção, na avaliação das 

propostas comerciais, dos percentuais máximos atribuídos a cachês 

eventualmente devidos a atores e modelos, bem assim ao pagamento de direitos 

autorais incorporados às peças publicitárias. 

Aqui o edital novamente estabeleceu amarras e limites, 

desvirtuando o modelo tradicional de remuneração dos agentes e impondo às 

licitantes critério viesado para o julgamento das propostas. 

Justifica-se, com isso, a participação de apenas três interessadas, 

duas, aliás, desclassificadas nesse contexto4, assim como a celebração precoce 

de aditivo de valor em exatos 7 (sete) meses de vigência contratual. 

Cabe assim reiterar, a propósito, a insubsistência da tese da 

recorrente no sentido de que a matéria recorrida, por ter sido contemporânea ao 

termo de início da legislação que ora disciplina as licitações voltadas a 

contratações da espécie que envolvam o Poder Público, estaria de certo modo 

suscetível a interpretações variadas, inclusive para sustentar os preceitos 

editalícios impugnados, na medida em que sabidamente os modelos de 

remuneração dos serviços publicitários vigentes no mercado, ao menos, desde a 

edição da Lei n°4.690/65, foram recepcionados pela novel legislação. 

No mais, vícios decorrentes de outros critérios e requisitos de 

habilitação das licitantes persistiram. 

Refiro-me especialmente ao requisito de aferição de qualificação 

econômico-financeira da licitante com menos de um ano de operação e, portanto, 

desprovida do balanço patrimonial exigível no exercício em que se dera a disputa 

licitatória. 

Novamente, o entendimento da E. Câmara de que a exigência de 

patamares diferenciados de solvência implicaria prejuízo direto à isonomia 

basicamente refletiu o grau de competição alcançado no certame. 

4  a. Ata de fl. 519. 
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Afinal, ainda que avaliadas sob o mesmo aspecto da saúde 

financeira, o julgamento das licitantes se distinguiria não exatamente por aludido 

atributo, mas sim pelo oferecimento de tratamento diferenciado em função do 

tempo de existência da empresa, do que em tese decorreria a possibilidade de 

nível de endividamento maior em face dos padrões diferenciados de investimento 

nas primeiras fases do empreendimento. 

Tal fator de discriminação na prática favoreceria empresas mais 

jovens e que, por isso, poderiam ainda apresentar endividamentos decorrentes 

do processo natural de estruturação do negócio, o que efetivamente padece de 

amparo legal. 

Por mais que se pudesse considerar progressivo o conceito, não é 

dessa forma que o Estatuto orienta. 

Se, por um lado, veda-se a exigência de índices econômico-

financeiros e valores não usualmente adotados pelo mercado, por outro o espaço 

de discricionariedade disponível ao Administrador pressupõe justificativa no 

âmbito do processo de licitação, sob pena, portanto, de se implantar fator de 

discriminação incompatível com a ordem constitucional. 

Tendo em conta, mais uma vez, o reduzido nível de disputa que se 

verificou no certame, prefiro aqui ratificar a motivação do voto condutor de 

Primeiro Grau, seguindo, ademais, a máxima de hermenêutica segundo a qual 

"onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir". 

Nessa conformidade, meu VOTO nega provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pela Prefeitura de Ibitinga, por seu ex-Prefeito, Senhor 

Marco Antônio da Fonseca, mantendo a irregularidade da licitação, do 

correspondente contrato de serviços de publicidade por ela firmado com a 

empresa Versão BR Comunicação e Marketing Ltda., bem como dos 

termos aditivos igualmente julgados. 

RENATO MARTINS COSTA 
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Conselheiro 

• 
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CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

PRIMEIRA CÂMARA DE 13/11/18 	 ITEM N°17 

INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

17 TC-001051/013/13 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibitinga. 

Contratada: Versão BR Comunicação e Marketing Ltda. - EPP. 

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que 

• 
firmou(aram) o(s) Instrumento(s): Marco Antônio da Fonseca 

(Prefeito). 

Objeto: Contratação de agência de propaganda para a prestação de 

serviços de publicidade e marketing. 

Em Julgamento: Licitação - Concorrência. Contrato celebrado em 

10-01-11. Valor - R$900.000,00. Termo de Retirratificação celebrado 

em 10-08-11. Termo de Prorrogação de Prazo celebrado em 10-01-12. 

Termo de Rescisão Amigável celebrado em 23-11-12. Justificativas 

apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do 

artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar n° 709/93, pela Conselheira 

Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 21-01-15. 

iiAdvogado(s): Sérgio da Fonseca Júnior (OAB/SP n° 133.094), 

Fernando Emanuel da Fonseca (OAB/SP n° 154.916), João Gustavo 

Maníglia Cosmo (OAB/SP n° 252.140), Augusto Melara Faria (OAB/SP 

n° 292.696) e outros. 

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 

Fiscalizada por: UR-13 - DSF-I. 

Fiscalização atual: UR-13 - DSF-I. 

RELATÓRIO 

Cuida-se do instrumento de contrato n° 04/2011, 

firmado entre PREFEITURA DE IBITINGA e VERSÃO BR COMUNICAÇÃO 
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E MARKETING LTDA - EPP (em 10 de janeiro de 2011, ao valor de R$ 

900.000,00, e vigência de 12 meses), com vistas à contratação de 

agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade e 

marketing. 

À concorrência pública n° 008/2010 "tipo técnica e 

preço" que o precedeu 03 (três) proponentes ingressaram, adjudicado o 

objeto ao único classificado(1). 

Termo de retirratificação de 10 de agosto de 2011 

acresce à prestação dos serviços a importância de R$ 225.000,00 - 25 

em relação ao valor inicial do contrato. (fls. 2020) 

Termo de prorrogação de prazo e reajuste de 10 de 

janeiro de 2012 estende o prazo em 12 meses, fixando a importância 

reajustada (em 5,0125 %) de R$ 945.112,50 para dispêndio no período 

prorrogado. 

Com fundamento no artigo 79, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, lavrou-se em 23 de novembro de 2012 Termo de rescisão 

amigável, rescindido o contrato "a partir de 31 de outubro de 2012". 

(fls. 676) 

Justificativas prestadas por Marco Antônio da 

Fonseca, ex-Prefeito de Ibitinga, em atendimento a ofício expedido 

1) Da Ata de Julgamento (fls. 519) — "Frise-se que a campanha "Fazendo Mais Por Você", produzida 
pela empresa Engenho Propaganda S/S Ltda já havia sido desclassificada pela COPEL, na sessão 
de 27/10/2010, por descumprir o item 5.2.2 letras "b" (espaçamento e margens diferentes do exigido 
no edital), "e" (numeração das páginas inexistentes) e "h" (uso de papel e impressão especial) do 
Edital. Segundo o item 8.3, II, do referido instrumento convocatório, serão desclassificadas as 
propostas técnicas que não atingirem a nota mínima de 70 (setenta) pontos. Por esse motivo a 
CPEL considerou desclassificada também a empresa Coutiman Publicidade Ltda." 
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pela UR-13, dá por certo que, no caso em apreço, o orçamento prévio é 

substituído pela Tabela Pública Referencial de Custo e Serviços Internos 

de Agências de Publicidade e Propaganda, emitida pelo Sindicato das 

Agências de Propaganda - SINAPRO de cada Estado "e o que envolve a 

proposta de preços na concorrência é justamente o desconto ofertado 

pelos licitantes em cima da Tabela do SINAPRO SP". (fls. 825/826). 

Assevera que "todos os editais de publicidade, 

Federal, Estaduais e Municipais do Brasil têm valores estimados, visto 

10 

	

	que, por ser um serviço sob demanda, é dinâmico em sua execução; 

ressalta que "a verba publicitária é autorizativa, ou seja, mesmo 

havendo um valor estimado, este pode ser gasto em sua totalidade ou 

não ser gasto nada, sem prejuízo para o licitante". (fls. 826) 

Concernente à incorreção da fórmula de cálculo do 

patrimônio líquido para fins de aferição da qualificação econômica, firma 

que não houve comprometimento do processo seletivo; ao negar 

quebra da isonomia face fixação de índices diferentes, alega que se deu 

o contrário e "justamente para possibilitar que empresas com menos de 

um ano de abertura/fundação tenham condições de licitar e participar 

dos certames", para quem do contrário é que haveria rompimento da 

isonomia, "pois abrindo-se essa possibilidade, aumenta-se a 

concorrência". (fls. 827) 

No que diz respeito à "promoção pessoal tácita nas 

peças publicitárias confeccionadas", pede vênia para anexar 16 

(dezesseis) modelos de anúncios e folhetos que foram veiculados no 

ano de 2011 para inferir que "em nenhum deles existe qualquer 

possibilidade de promoção pessoal, mesmo que tácita, assim como 
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qualquer outra peça publicitária confeccionada realizada pela empresa 

durante a execução do contrato". (fls. 827) 

"Os temas abordados: Combate à Dengue, Moradia 

Popular, Terceira Idade, Combate ao Fumo, Valorização do Professor, 

Segurança, Educação no Trânsito, Meio Ambiente, Valorização do 

Comércio Local, Programa de Recuperação Fiscal, Proteção à Infância, 

Valorização do Servidor Municipal, Pagamento de IPTU e Prestação de 

110 

	

	
Contas trazem informações relevantes ao munícipes, muitos de 

utilidade pública e o simples fato do uso de publicidade na primeira 

pessoa do plural já deixa de configurar promoção pessoal, visto que 

pessoal é Eu e não Nós. Quando usamos "Nós" somos todos, 

administração, servidores e população, isto é, toda a Municipalidade." 

(fls. 827) 

"Mais que comprovado que não ocorreu e não há 

qualquer campanha ou qualquer peça publicitária que contenha 

promoção pessoal, mesmo que tácita, do requerente enquanto 

administrador público, confeccionadas pela empresa contratada na 

O concorrência pública, visto que não se encontra nos atos nomes, 

imagens ou mesmo qualquer referência à pessoa do Chefe do Executivo 

ou de qualquer agente político da época." (fls. 828) 

Aduz que "todos os gastos estão de acordo e dentro 

dos parâmetros da Tabela SINAPRO, não tendo nenhuma irregularidade 

quanto ao pagamento de qualquer despesa, bem como encontra-se 

amparo nas Leis Orçamentárias, Lei Federal n° 12.232/2010 e na Lei 

Federal n° 8.666/93". (fls. 828) 
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Requer sejam os atos em exame declarados 

regulares. (fls. 830) 

Em resposta a despacho - proferido nos termos e 

para os fins do inciso XIII do artigo 2° da Lei Complementar n° 709/93 

- segue o ex-Prefeito de Ibitinga a explicar que "os percentuais de 

honorários fixados pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) 

são de 15 % sobre os valores dos serviços, conforme item 3.6.1 das 

Normas Padrão". 

"Porém, as Normas-Padrão da Atividade Publicitária 

permitem exceções a esta regra, como descrito no item 2.8 das 

mesmas Normas. Conforme constatado pelo valor total do contrato da 

Prefeitura de Ibitinga nesta licitação, este caso não se enquadra na 

exceção, pois o valor investido bruto anual não é considerado 

"expressivo" pelo CENP, conforme as Normas-Padrão e as regras do 

edital." (fls. 945/946) 

"Note-se que o CENP considera a possibilidade de 

diminuição ou negociação de parte dos honorários, ou do desconto 

padrão, somente para verbas anuais acima de R$ 2.500.000,01, o que 

não é o caso do contrato em tela. Esta é a razão pela qual os honorários 

sobre serviços considerados complementares (pela Lei 12.232/10) 

foram fixados, em acordo com as Normas do CENP, em 15 %." (fls. 

947) 

Segundo o ex-Prefeito, "os honorários referentes ao 

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do 

contrato seguiram os mesmos parâmetros do item anterior, ou seja, 15 
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0/0/  pois são igualmente serviços especializados prestados por 

fornecedores, considerados serviços complementares pela Lei 

12.232/10, e se enquadram, portanto, na mesma regra". (fls. 948) 

Assevera que "As Normas Padrão, ao estabelecerem 

a regra de remuneração sobre honorários de produção externa nos itens 

3.6 e 3.6.1 e 3.6.2, se referem à produção externa de serviços 

complementares à publicidade, como são, via de regra, produções 

audiovisuais, pesquisas de opinião pertinentes às campanhas 

• publicitárias, produções de áudio (jingles, spots, etc), produções 

fotográficas, impressões, etc. Com  isso, os serviços pertinentes à 

criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária são posteriores à edição das Normas Padrão, sendo que tais 

serviços exigem das agências um desenvolvimento criativo e técnico 

mais apurado, mais especializado e ainda com a necessidade de 

investimentos em programas de computador (softwares) e 

equipamentos (hardwares), que acarretam, evidentemente, em 

aumento de trabalho, de responsabilidade e de custos das agências de 

propaganda. Sendo assim, as Normas Padrão não estabelecem um teto 

i aplicável a este tipo de trabalho das agências de publicidade ou uma 

regra específica". (fls. 948) 

"Em função disso, entendemos ser justo e equilibrado 

utilizarmos os mesmos 15 % dos itens anteriores, até mesmo por 

analogia às já citadas regras das Normas-Padrão." (fls. 948) 

Esclarece que "os recursos próprios de comunicação 

da Prefeitura são, essencialmente, sítio (site na internet) e jornal oficial 

semanal. Porém, buscamos com as propostas técnicas das licitantes 

sugestões de utilização de outros recursos próprios". (fls. 949) 
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Sobre esse particular ponto, acrescenta que "no meio 

publicitário entende-se como recursos próprios de comunicação 

justamente o que não há custo para veiculação (sítio na internet, fan 

page no facebook, fachadas de prédios públicos, mobiliário urbano, 

frota de automóveis, caminhões e máquinas da Prefeitura, jornais 

oficiais)". 

"Essas questões são absolutamente claras tanto para 

os licitantes quanto para os julgadores, haja vista que não houve 

nenhum pedido de esclarecimentos nesse sentido. O que se buscou 

neste item solicitado foi, justamente, saber como os licitantes 

pretendiam utilizar esses recursos de comunicação em suas propostas. 

Como fariam sugestões nesse sentido para que houvesse um 

aproveitamento melhor. Uma avaliação técnica e simples por parte dos 

julgadores já indicaria economicidade na utilização da verba, caso os 

recursos estivessem contemplados nas estratégias de mídia e não mídia 

dos licitantes, ou seja, um critério objetivo para ser julgado - sugeriu 

ou não e de que forma. Simples e objetivo." (fls. 949) 

Já o percentual de desconto máximo de 50 % sobre a 

tabela referencial de custos internos decorreria - de acordo com o ex-

Prefeito - "do princípio trazido pelo artigo 44, § 3°, da Lei n° 8.666/93, 

que impede preços vis, ínfimos ou abaixo dos valores de mercado, que 

podem tornar o contrato inexequível, assim como inciso II do artigo 48 

da mesma Lei". (fls. 949) 

"Pois bem, "preços de mercado", no caso da criação 

e serviços internos das agências, são os constantes da Tabela 

Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de 

PROT-CMI 2716/2021
14/09/2021 - 10:03
OUT 1/2021



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Propaganda - da base territorial do cliente. O que ocorre, muitas vezes, 

é que a maior parte dos trabalhos realizados pela agência, em diversos 

contratos, decorrem das criações de peças publicitárias remuneradas de 

acordo com a citada tabela, mas que acabam não sendo veiculadas, o 

que poderia ensejar uma remuneração de mídia. Nesse exemplo, 

haveria trabalho sem remuneração em contrapartida." (fls. 949/950) 

Firma que "para tornar exequível o contrato, a 

remuneração da agência não pode ser reduzida de forma a impedi-la 

• que ela realize os trabalhos de forma ajustada ou até os preste, porém, 

com perda de qualidade"; que "a qualificação técnica da agência é 

medida pelo seu corpo de funcionários (criativos, planejamento, 

atendimento, mídia) e que devem ser condignamente remunerados". 

(fls. 950) 

Infere, portanto, que "a remuneração principal e 

fundamental das agências (decorrente dos custos internos) não pode 

ser reduzida abaixo do percentual limite, que é de 50 %, sob o risco de 

tornar inexequível o contrato". (fls. 950) 

Defende também que "o briefing fez parte do edital e 

não promoveu dúvidas entre os licitantes que os impedissem de 

participar ou que dificultasse o julgamento das propostas; pode, até, 

não ter seguido fielmente os padrões estabelecidos pelo SECOM, mas as 

informações para a elaboração das propostas estava lá, assim como 

também fez parte, ao longo da execução do contrato, de todos os 

trabalhos realizados". (fls. 952) 
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Nesses termos, ratifica pleito pelo reconhecimento da 

regularidade da concorrência pública, do contrato e dos demais atos 

praticados. (fls. 953) 

Segundo a Assessoria Técnica-Chefia "não cabe à 

Municipalidade estabelecer regras que ultrapassem" a lista autorizada 

no artigo 31 da Lei n° 8.666/93 para fins de aferição da qualificação 

econômico-financeira, posto que "estas demonstrações financeiras são 

importantes para a análise da condição dos licitantes quanto a uma 

• execução contratual segura". (fls. 958/959) 

Sob sua avaliação, "o que se vê nas normas-padrão 

do CENP é uma liberdade para a possibilidade de que as agências 

ofereçam proposta de desconto sobre a tabela SINAPRO no limite de 

sua estrutura de custos, sendo assim, a Administração ao limitar o 

percentual de desconto máximo em 50 % deixou de cumprir o objetivo 

da licitação que é o da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, prevista no artigo 3°, caput, da Lei n° 8.666/93". 

Ressalta que "Esta Casa já conta com entendimento 

sedimentado sobre o assunto, no sentido da inadequação do edital 

limitar o percentual de desconto em contratos semelhantes, conforme 

decisão exarada no TC-2512/989/13, TC-2518/989/13 e TC-

2525/989/13". (fls. 960) 

Quanto aos honorários da agência estabelecidos 

sobre os serviços, destaca "que a tabela em questão diz respeito ao 

limite percentual negociável do desconto-padrão (de 20 %) das 

agências a ser aplicado sobre o investimento bruto do anunciante 
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(Prefeitura), não se falando em honorários de serviços prestados por 

fornecedores". (fls. 960) 

"Atualmente as Normas-Padrão da Atividade 

Publicitária (NPAP) do CENP consentem com a negociação para a 

remuneração dos serviços especializados prestados por fornecedores 

nas contratações com o setor público, criando uma situação especial 

que possibilita negociação acerca de honorários devidos por serviços 

externos que não dão direito a desconto padrão (fixados em 15 % para 

os contratantes privados) ou nos casos em que a responsabilidade da 

agência limitar-se à contratação ou pagamento dos serviços, conforme 

item 3.6.1 e 3.6.2, 3.11 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, 

disposto no Decreto n° 4.563/02". (fls. 961) 

Daí caber "à Origem atentar para a possibilidade de 

negociação desses honorários em futuras contratações, quando 

possível, sempre no intuito de trazer benefícios para o erário, deixando 

bem transparente as regras da contratação e honorários do edital". (fls. 

961) 

Sobre a carência de informações importantes 

destinadas a nortear o trabalho de produção intelectual dos 

participantes no briefing, "convém mencionar que, embora, 

aparentemente, a ausência dessas informações não tenha interferido 

diretamente na elaboração das 03 propostas apresentadas pelos 

licitantes, um briefing mais completo no edital, que espelhe claramente 

os objetivos almejados pela contratante, tem o condão de colaborar 

para ampliação do universo de participantes interessados na licitação". 

(fls. 961) 
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"Com relação ao 1° Termo Aditivo firmado em 

10/08/2011, reajustando em 25 % o valor contrato 07 meses após sua 

assinatura (em 10/01/2011), entendo estar comprometido pela 

ausência de justificativas plausíveis; a Lei de Licitações permite em seu 

artigo 65, § 1 °, a possibilidade de um acréscimo de até 25 % do valor 

inicialmente contratado, no entanto determina que a modificação possa 

ser feita em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, mediante justificativas." (fls. 962) 

Conclui pela irregularidade dos atos administrativos 

em exame. (fls. 962) 

De acordo com o Ministério Público "a 

diferenciação dos índices econômicos em razão da época da constituição 

das empresas viola o princípio da isonomia, já que a Lei não confere 

tratamento privilegiado a empresas em função do seu tempo de 

existência senão do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não cabendo à Administração estabelecer privilégios 

sponte própria, ao arrepio da Lei". (fls. 965) 

"No mais, à vista dos princípios da economia 

processual e da eficiência e com amparo na inteligência do art. 50, § 

1 °, da Lei n° 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo federal) e do art. 

9°, Parágrafo único, da Lei Estadual n° 10.177/98 (Lei do Processo 

Administrativo Paulista), filia-se o Ministério Público de Contas ao 

posicionamento da Assessoria Técnica-Jurídica, que bem analisou a 

matéria" e também conclui pela irregularidade dos atos praticados ora 

em exame. (fls. 965) 
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Por meio do Expediente TC-000055-013-17 (fls. 

978/994), Marco Antônio Fonseca, ex-Prefeito de Ibitinga, reitera 

e reforça as justificativas trazidas à colação, postulando sejam os atos 

em exame declarados regulares. 

À Versão BR Comunicação e Marketing Ltda, 

"quanto à questão aventada a respeito do patrimônio líquido, não cabe 

à peticionária se manifestar especificamente, mas o feito demonstra 

que não houve prejuízo à ampla concorrência e consequente ausência 

• de prejuízo". (fls. 997) 

"Quanto aos honorários de agência que foram 

aplicados nos casos em que incabíveis o desconto-padrão, nota-se que 

não há qualquer apontamento negativo quanto ao tema, até porque o 

contrário iria implicar em enriquecimento sem causa da Administração, 

porque não se concebe que alguém ou uma organização labore sem 

remuneração em prol de seu contratante. Logo, nada há de irregular 

neste ponto, até porque o patamar fixado foi até mesmo abaixo daquele 

recomendado pela tabela SINAPRO." (fls. 998) 

Segundo sustenta, "não há que se falar em violação 

da isonomia em relação às exigências de habilitação, uma vez que o 

objetivo foi simplesmente aumentar a possibilidade da participação de 

mais concorrentes na licitação". (fls. 999) 

No tocante à limitação de desconto máximo, ressalta 

que "a própria Tabela do SINAPRO/SP, utilizada como parâmetro para 

as contratações pela administração pública, traz em seu Anexo I -

Informações Adicionais" recomendação quanto a "desconto máximo de 

40 %". (fls. 1002) 
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"A Administração Municipal de Ibitinga, buscando 

economia para o erário e melhores condições, aumentou este limite 

para 50 % e conseguiu atingir seu objetivo, visto que o licitante 

vencedor ofereceu o desconto máximo, proporcionando, assim, clara 

proposta vantajosa para a Administração Pública." (fls. 1002) 

Dá por certo que "evidentemente um briefing sempre 

pode ser melhorado, principalmente depois que o cliente-anunciante 

111 

	

	começa a trabalhar com uma agência de publicidade e vai percebendo 

as necessidades das mais diversas informações para realizar um 

trabalho ou campanha". (fls. 1003) 

"No caso em tela, pode-se afirmar que, apesar de 

nenhuma experiência da administração com licitações nos moldes da Lei 

12.232/10, contratos e trabalhos com agências de publicidade (a 

experiência anterior sempre foi apenas a divulgação da Feira do 

Bordado, que por si só já trazia informações intrínsecas), nenhuma 

dúvida pairou no ar sem resposta, sem esclarecimento, ou que limitasse 

II a participação dos mais diversos licitantes desta área, tanto assim que 

houve real disputa no certame." (fls. 1003) 

Quanto ao 1° Termo Aditivo, "esta empresa pode 

afirmar categoricamente que a demanda por ações de comunicação foi 

grande e se fez necessário o aditivo para fazer jus aos gastos realizados 

nas campanhas publicitárias, que foram aumentadas em volume e 

qualidade de informações à população; o aditivo nada mais fez do que 

se limitar à previsão do próprio contrato, verbas essas que estavam 

devidamente previstas na Lei Orçamentária". (fls. 1004) 
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Pugna "que esta Corte declare a regularidade do 

contrato e dos serviços prestados". (fls. 1005) 

Ministério Público, "considerando que as 

justificativas e documentação acrescentadas pelos interessados não 

trazem nenhuma inovação capaz de sanar as diversas irregularidades 

assinaladas na instrução dos autos", ratifica os termos da manifestação 

• precedente, portanto pela irregularidade dos atos administrativos em 

exame. (fls. 1008) 

Este o relatório. 

GCECR 
RLP 
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TC-001051/013/13 

VOTO 

Ao menos parcela da regulamentação de qualificação 

econômico-financeira parece desgarrada do ordenamento, quando 

avança e inova na criação de regra "alternativa" não autorizada pelo 

• artigo 31 da Lei n° 8.666/93. 

A parte conforme dispõe que os licitantes devem 

apresentar resultado igual ou menor a 1,00 (hum) em qualquer dos 

índices relativos à situação financeira (liquidez geral, liquidez corrente e 

solvência geral) - deles se exigindo comprovação de possuir patrimônio 

líquido não inferior a R$ 115.000,00 —, encimado no § 5° do artigo 31 

do Estatuto das Licitações (subitem 3.1.3, "d", do edital( 2)) 

Já a fração inovadora e infundada impõe aos 

proponentes com menos de um ano de atuação no correspondente 

segmento de mercado a apresentação de demonstrações contábeis e 

patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, avaliados por 

meio da obtenção de índice de solvência maior ou igual a 1,00, o que 

certamente ofende a isonomia entre os disputantes, além de introduzir 

arbítrio peculiar e, sobretudo, ressentido de legitimidade (subitem 

3.1.3, "e", do edital( 3 )). 

2) 3.1.3 - d) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um) em qualquer dos 
índices relativos à situação financeira (LG — liquidez geral; LC — liquidez corrente; SG — solvência 
geral), deverá comprovar possuir patrimônio liquido não inferior a R$ 115.000,00. 

3) 3.1.3 — e) A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativos ao período de sua existência, avaliados por meio da obtenção de índice de Solvência (S) 
maior ou igual a 1,00. 
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Sem embargo, vê-se que o comprometimento do 

certame decorre, em particular, da introdução de baliza à proposta 

comercial absolutamente detratora da competitividade, ao limitar o 

desconto máximo sobre os custos dos serviços internos em 50% das 

cifras da Tabela de Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado de São Paulo - SINAPRO-SP, o que não encontra amparo na Lei 

n° 12.232/10, dispondo sobre as normas gerais para licitação e 

• contratação pela administração pública de serviços de publicidade 

prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras 

providências (subitem 6.1, "a"( 4 )) 

A propósito, calha invocar ponderações do e. 

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, no distinto voto proferido em 

sessão 13/03/14 do C. Tribunal Pleno, em matéria de interesse da 

Prefeitura de São Caetano do Sul (TC-002512-989-13, TC-002518-989- 

13 e TC-002525-989-13), que bem se prestam a iluminar a 

controvertida questão(5): 

"Da atenta leitura da Lei n° 12.232/10, é possível 

extrair o entendimento de que esse diploma especial recepcionou a 

4) 6 — DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços — Envelope "D", deverá ser apresentada de acordo com os critério a 
seguir, devidamente preenchida, apenas com as informações constantes no modelo: "Declaramos 
que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte Politica de Preços para os serviços descritos": 

a) Desconto a ser concedido à Prefeitura de Ibitinga, sobre os custos internos (limitados a 50 %, a 
título de preservação da qualidade dos serviços prestados), baseado na Tabela de Preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo — SINAPRO-SP. 

5) TC-002512-989-13, TC-002518-989-13 e TC-002525-989-13 — abrigando representações 
formuladas em face do edital de concorrência pública n° 001/2013, da Prefeitura de São Caetano do 
Sul, do tipo técnica e preço, objetivando a "contratação de agencia de publicidade para a prestação 
de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura". 
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forma de remuneração adotada pelas normas-padrão do CENP, 

conforme se pode deduzir do teor do seu artigo 10, que admite a 

aplicação da Lei n° 4.690/65, de forma complementar, bem como do 

seu artigo 6°, V, segundo o qual "a proposta de preço conterá quesitos 

representativos das formas de remuneração vigentes no mercado 

publicitário". 

Contudo, a despeito do entendimento exposto, o 

• item 7.1 comporta retificação. 

É que o seu inciso I veda o oferecimento de 

percentual de honorários abaixo de 5% sobre o valor dos serviços 

externos de produção e o seu inciso II não admite seja concedido 

desconto superior a 50% sobre a "Tabela Referencial de Custos Internos 

do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo". 

Da forma como redigida, a referida cláusula acaba limitando a disputa 

entre os licitantes ao invés de incentivá-la, o que não se harmoniza com 

o princípio constitucional da livre concorrência e nem com o objetivo da 

• licitação, qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, prevista no artigo 3°, caput, da Lei n° 8.666/93, de 

aplicação complementar ao caso em exame, conforme admite o artigo 

1° da Lei Especial. 

Além disso, as normas-padrão, transcritas alhures, 

não inibem a possibilidade de que as agências de publicidades ofereçam 

proposta no limite de sua estrutura de custos, não cabendo à 

Administração estabelecer óbices a maior ou menor lucratividade dessas 

empresas. Tampouco impedem a negociação do "desconto padrão de 

agência" (itens 2.7, 3.5, 3.10 e 6.4) e dos honorários dos serviços e 

suprimentos externos (item 2.8) entre o anunciante e a agência." 
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Omisso o edital, ainda, no regramento engendrado 

para indicar a "melhor proposta" comercial e que, em decorrência, 

somaria a maior pontuação (20 pontos) - subitem 8.8( 6 ). 

É que as propostas de preços haveriam de 

"informar", também, "os percentuais máximos" a serem pagos pela 

Prefeitura aos atores e modelos, sobre o cachê original, e aos 

detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas e, 

• assim, necessariamente deveriam ser levados em conta na apuração da 

"melhor proposta", e, não obstante, aqui parecem, ao que tudo indica, 

seguir alheios, desabonando o critério de julgamento do edital 

(subitens 6.2, 6.2.1 e 6.2.2(')). 

6) 8.8. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido sua desistência ou, ainda, tendo sido 
julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da próxima sessão, para 
abertura do Envelope "D" — "Proposta de Preços". 
- proposta(s) de menor preço 	20 pontos 
- proposta(s) com o 2° preço 	18 pontos 
- proposta(s) com o 3° preço 	16 pontos 
- proposta(s) com o 4° preço 	14 pontos 
- proposta(s) com o 5° preço 	12 pontos 
- proposta(s) com o 6° preço 	10 pontos 

E assim por diante (decrescente de 2 pontos), utilizando o mesmo critério. 

Será desclassificada a proposta de preço que não alcançar o mínimo de 10 (dez) pontos. 

7) 6— DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços — Envelope "D", deverá ser apresentada de acordo com os critérios a 
seguir, devidamente preenchida, apenas com as informações constantes no modelo: "Declaramos 
que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte Política de Preços para os serviços descritos": 

a) Desconto a ser concedido à Prefeitura de Ibitinga, sobre os custos internos (limitados a 50 %, a 
título de preservação da qualidade dos serviços prestados), baseado na Tabela de Preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo — SINAPRO-SP. 

6.2. Informar os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura de Ibitinga para os seguintes 
itens: 

6.2.1. Aos atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e de voz, na 
reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente 
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São por estas razões, e ao inferir o 

comprometimento da disputa face regras impondo formulação de 

propostas comerciais limitadas ao teto de desconto fixado pela 

Administração, que voto pela irregularidade da concorrência pública 

n° 008/2010, do contrato n° 04/2011, do termo de retirratificação de 

10/08/11 e do termo de prorrogação de prazo e reajuste de 10/01/12 -

ambos fustigados pela incidência do fator acessoriedade - da Prefeitura 

III de Ibitinga, acionando-se os incisos XV e XXVII do artigo 2°, da Lei 

Complementar n° 709/93, nada opondo a que do termo de rescisão 

amigável levado a efeito a Colenda Primeira Câmara tome 

conhecimento. 

GCECR 
RLP 

• 

contratado poderá ser corrigido, no máximo, até o equivalente à variação do índice Geral de Preços 
— Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos 
um ano da cessão original dos direitos. 

6.2.2. Aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas às 
peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual 
ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, no 
máximo, até o equivalente à variação do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original do 
direitos. 
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CONTRATO N° 04/2011, CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E MARKETING A SEREM REALIZADOS NA 
FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, ENTRE O MUNICIPIO DE IBITINGA E A EMPRESA 
VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA — EPP. CP 008/2010. 

Por este Termo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBITINGA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade e Comarca, neste ato representada pelo Sr. Marco Antonio da Fonseca, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.425.144-5 e do CPF n° 
246.271.108-20, doravante simplesmente denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado, 
a empresa VERSÃO -BR COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA — EPP, com endereço na Rua 
Visconde de Abaete, 938, Sala 02. Jardim Sumaré, Ribeira Preto/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.491.116/0001-21, neste ato representada por Gustavo Henrique Teixeira de Castro, 
RG/SSP/RJ 06.833.826-8 e CPF n° 832.704.427-34, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que mutuamente aceitam e se 
obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixO especificadas, a saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA - NATUREZA E OBJETO DO CONTRATO 
1,1. O presente contrato tem por objeto a de agência de propaganda para a prestação de 
serviços de publicidade e marketíng a serem realizados na forma de execução indireta, 
compreendendo: 
a) estudo. planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação e controle de resultados de 
campanhas e peças publicitárias e de divulgação; 
b) desenvolvimento e/ou gerenciamento de pesquisas de opinião e mercado; 
c) elaboração e registro de marcas, expressões de propaganda, logotipos e outros elementos 
de identificação e fixação de programação visual; 
d) prestação de serviços relacionados, seja diretamente ou por terceiros, tais como: produção 
de fotolitos e arquivos digitais, impressão, produção de fotos, filmes e VT's, telemarketing, 
documentação em vídeo ou fotos das atividades referentes ao Município da Estância Turística 
de lbitinga, distribuição de material e aferição de conteúdos dás matérias veiculadas nos meios 
de comunicação (rádio e TV, agências de noticias e clipping de jornais e revistas). 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1. Tais serviços, tendo em vista a promoção da cidadania, deverão ter caráter legal, educativo. 
informativo, ou de orientação social, perseguindo sempre a meta de eficiência e racionalidade 
na otimização e aplicação dos recursos. 
2.2. Para a prestação dos serviços de publicidade será contratada 01 (uma) agência de 
propaganda, doravante denominada LICITANTE. 
2.3. As estimativas de valores constantes do presente instrumento convocatório constituem-se 
em mera previsão dimensionada, não estando a Prefeitura obrigada a realizá-la em sua 
totalidade, e não cabendo à Licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso do total da verba. 
2.4. O prazo para a execução dos serviços objeto desta Licitação e a vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura de presente instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, até o limite permitido em Lei. 
2.5. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA será a única responsável perante 
terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES 
3.1. O valor estimado para a referida contratação é de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), suportado no orçamento vigente de 2011 da ficha 353, função programática 24 131 
0048 2431 0000. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão mensais e efetuados seguindo- • e o seguintes critérios. 

Prefei a Municipal 
Ru. 	iguel Landim. 333 
IB INGA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

A Capital .Nacional do Bordado 

www.ibitinga.sp.gov.br  
prefeitura©ibitinga.sp.gov.br  

Fone 	16.3352.7000 

Fax 	16.3352, /001 
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4.1.1, O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais, de acordo com os 
serviços efetivamente prestados, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas que, 
devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta licitação, deverão 
ser pagas até 10 (dez) dias após sua emissão. 
4.1.2. Os serviços que constituem objeto desse edital serão documentados mediante a 
apresentação de notas fiscais/faturas da contratada com os valores relativos unicamente ao 
seu serviço, anexando ainda as faturas dos veículos de divulgação e outros fornecedores, 
com os valores dos serviços realizados por estes, sendo feito o pagamento por depósito rio mês 
subsequente para a agência que repassará aos fornecedores. A Agência não emitirá NF própria 
com os valores dos serviços globais mas apenas de sua parte. Os demais fornecedores 
emitirão NFs em nome da PREFEITURA com seus valores e as notas serão apresentadas 
conjuntamente pele agência para a efetuação do pagamento da Prefeitura para a mesma que 
repassará aos fornecedores. 
4.1,3. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito Bancário na 
conta Corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo vedado à emissão de título de crédito 
para fins de cobrança do Município do Preço Pactuado. 
4.1.4. O pagamento da primeira parcela e das 'subseqüentes ficará condicionado á 
apresentação ao Órgão Gestor do objeto desta licitação, dos documentos a seguir 
mencionados: 
a) Apresentação da CND da Previdência Social; 
b) Apresentação da CRF do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço; 
CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5. 1 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser alteradas 
sem prévia concordância do contratante. 
5.2 As cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha 
o equilíbrio contratual. 
5.2.1 Para fins de aplicação de reajuste contratual adotar-se-á dentre todos, o IGP-Dl da 
FGV prevalecendo este sobre qualquer outro. 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS CONTRATUAIS 
6.1. Este contrato de prestação de serviços terá a vigência de 12 (meses) meses, 
prorrogáveis por iguais períodos nos termos da lei federal 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUPORTE ORÇAMENTÁRIO 
7.1. Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e 
eventuais penalidades, estima-se o valor mensal do presente contrato em R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), e o valor global de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
sendo que o valor correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: ficha 353, função 
programática 24 131 0048 2431 0000, constante do orçamento vigente. 
CLAUSULA OITAVA - GARANTIAS CONTRATUAIS 
8.1. Para garantia das obrigações contratuais, a CONTRATADA depositou, conforme previsto no 
Edital, a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), equivalente a 5% (um) do 
valor global do presente instrumento na forma do art. 56, § 1°, incisos l a III); 
8.2. Fica a CONTRATANTE isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, sem 
sua expressa autorização; 
8.3. A CONT RATANTE deverá fiscalizar o desenvolvimento dos serviços, e, poderá decidir 
sobre questões que lhe vierem a ser expostas; 
8.4. Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciario e outros cabíveis à espécie, oriundos do 
presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, eximindo a 
CONTRATANTE das obrigações, sejam elas de qualquer natureza, 
8.5. A CONTRATADA será responsável pelo fiel cumprimento das Normas Reguiamentadoras 
de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando a fiscalização 	sas a cargo da Secretaria 
Municipal de Administração;  

Prefeitura Municipal 
Rua Miguei Landim. 333 
IBITINGA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

A Capital JVacionat do Bordado 

www.ibitinga.sp.gov.br  
prefeitura@ibitinga.sp.gov.br  

Fone 	16.3352.7000 
Fax 	16.3352.7001 

PROT-CMI 2716/2021
14/09/2021 - 10:03
OUT 1/2021



O BR C 
STAVO HEN 

CONTRATADA 

VE ; : • 

Leandro da Cos 
CPF/MF 317.91 
TESTEMUNH 

oreira 
-39 

• 

;1211141111',‘'.4 .,  MIM 

11.111." 4111.1  

(-) 0 0 5 9  4 
c)  '4"---;REFIEITURA DA EITARCIA TURÍSTICA DE ).. 

B T nGn 
0, 	....„-- -,...  mm 1 ror+v- 

8.6. Todos os tributos incidentes sobre os serviços, objeto deste contrato, legalmente atribuíveis 
à CONTRATADA serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados à 
CONTRATANTE, sempre que exigidos; 
8.7. A CONTRATANTE estará, a todo tempo, livre de responder por obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, junto a terceiros, visando a execução dos serviços, ora ajustados. 
CLAUSULA NONA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 
9.1. Ficam assegurados à CONTRATANTE os direitos previstos no art. 77, da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações, ficando certo que a inexecução total ou parcial do contrato, por parte da 
CONTRATADA, enseja a sua rescisão, respondendo ela, nesse caso, pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, por sua culpa e dolo, constituindo-se motivos de rescisão do 
contrato, no que forem plicáveis ao presente, aqueles previstos no art. 78, da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações, declarando a CONTRATADA estar ciente dos direitos da Administração de 
rescisão unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do citado art. 78, da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações, sobre penalidades aplicáveis. 
9.2. A caução efetuada responderá por todas as multas e ressarcimento de responsabilidade 
impostas à CONTRATADA, e, no caso de a mesma resultar insuficiente, terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para complementar a diferença, a partir da notificação expedida pela 
Administração. Em não havendo a complementação, será ela descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1. Nos termos do art. 55, parágrafo 2°, da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, é declarado 
competente o foro de lbitinga/SP para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
10.2. Por estarem assim justos, contratados e concordantes com todas as cláusulas e 
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 04 (quatro) vias 
de igual teor, na presença' de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo 
a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na Imprensa Oficial, do extrato de 
contrato, a teor do art. 61, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, tudo para que 
o ato produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Ibitinga, 10 de Janeiro de 2011. 
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P ill  MI RO_If.RM.Q... RE RERRATIFICAÇÃQ  DO INSTRUMENTO CONIBATUAL N° 04111, DE 
CONIRATACK0 p E ,AGÊNCIA DE, P.S_QP_AGAII4DA ,PAR_A_A_PRES.TAÇÃ9 DE SERVIÇDS_QÉ 
PUBLICIDADE E MARKETING, A SEREM REALIZADOS NA FORMA_DE MCV.ÇÂO INDIRETA, 
ENTRE O MUNICIPIO DE I_BIJINGA E A EMPRESA VERSÃO  BR 	 COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LIRA  - EPP. CP 00812010., 

Por este Termo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a PREFEITURA  MUNICIPAL DE 
/BITING.,9, Estado de São Paulo, pessoa juridica de direito público interno, com sede nesta cidade e 
Comarca, neste ato representada pelo Sr. Marco Antonio da Fonseca, brasileiro, casado, portador ria 
Cédula de Identidade RG no 19 425.144.5 e do CPF 110  246.271.10ti•20, doravante simplesmente 
denominado como CONTRATANTE., e, de outro lado, a empresa VERSÃO..BR_COMUNICAÇÃO_E 
MARKETING LTDA  - EPP,  com endereço ria Rua Visconde de Abaete, 938, Sala 02, Jardim Sumaré, 
Ribeira Preto/SP, inseriu no CNPJ sob o n° 04.491.116/0001-21, neste ato representada por Gustavo 
Henrique Teixeira de Castro, RG/SSP/RJ 06.833.826-8 e CPF no 832.704.427-34, adiante denominado 
COMT.R.ATADA, têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe, resolvem R.EREATIELCAR o 
instrumento de contrato retro-mencionado, firmado entre as partes, conforme segue: 

Rerratifica-se o presente instrumento contratual corno seque abaixo. 
"Fundamenta-se esta rerratificação contratual no aumento em 25 % do valor ora 
contratado, diante da necessidade desta municipalidade de se executar perfeitamente o 
objeto contratado. O aumento é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), o 
que perfaz o valor total do termo em R$ 1.125.000,00 (um milhão cento e vinte e cinco mil 
reais). Desta maneira, ficam rerratificadas as Cláusulas Terceira, item 3.1 e Sétima, item 
7.1, deste instrumento contratual, para que fiquem constando as alterações que se fazem 
necessárias." 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES 
3.1. C) valor estimado para a referida contratação é de R$ 1.125.000,00 (um milhão cento e vinte e 
cinco mil reais), suportado no orçamento vigente de 2011 da ficha 353, função programática 24 131 
0048 2431 0000. 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUPORTE ORÇAMENTÁRIO 
7.1. Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e eventuais 
penalidades, estima-se o valor mensal do presente contrato em RS 93.750,00 (noventa e (rés mi! 
setecentos e cinquenta reais) e o valor global de RS 1.125 000,00 (uni milhão cento e vime e uncr) 
mil reais), sendo que o valor correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: ficha 353, função 
programática 24 131 0048 2431 0000, constante do orçamento vigente. 
Valor a ser empenhado: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 

E, por estarem justas e contratadas, RETIFICAM, as partes, as Cláusulas supra citada, ficando as 
demais CLÁUSULAS RATIFICADAS EM SEU INTEIRO TEOR, em 01 (quatro) vias, para um só efeito, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Ibitinga/SP, 10 de agosto de 2011.  

Geor ia Rachel Zan 
F 246.811.518-07 
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Aqui se vê trabalho com transparência 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO CONTRATO N° 04/11, CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E MARKETING 
A SEREM REALIZADOS NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, ENTRE O MUNICIPIO DE IRITINGA 
E A EMPRESA VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E MARKETING LIDA - EPP. CP 008/2010. 

Por este Termo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRITINGA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público Interno, com sede nesta cidade e 
Comarca, neste ato representada pelo Sr. Marco Antonio da Fonseca, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG no 19.425.144-5 e do CPF no 246.271.108-20, doravante simplesmente 
denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA - EPP com endereço na Rua Visconde de Abaete, 938, Sala 02, Jardim Sumaré, 
Ribeira Preto/SP, Inscrita no CNP) sob o n° 04.491.116/0001-21, neste ato representada por Gustavo 
Henrique Teixeira de Castro, RG/SSP/RJ 06.833.826-8 e CPF no 832.704.427-34, adiante denominado 
simplesmente CONTRATADA, resolvem PRORROGAR e REAJUSTAR o instrumento de contrato retro-
mencionado, firmado entre as partes, conforme segue: 

Fundamenta-se esta rerratif !cação contratual na necessidade do renovação, pelo mesmo período (12 meses), do 
prazo contratual, ou seda, da presente data até 09 de Janeiro de 2013, diante do Interesso da Administração 
Pública. Desta forma, renova-se e reajusta-se o valor do termo para Rf 945.112,50 (novecentos e quarenta e 
cinco mil cento o doze reais e cinquenta centavos), com base Indico do 10P-Di referente ao más de dezembro de 
2011 (5,0125%), conforme previsão contratual na Cláusula Quinta. 

- Valor a ser empenhado: R$ 945412,50 (novecentos o quarenta o cinco mil cento e doze reais e cinquenta 
eentsvos), referente ao período de 10/01/2012 à 09'1)112013 - Ficha 382 - 24.131.0048.2431.0000 - 13.90.39W. 

E, por estarem justas e contratadas, de comum acordo, firmam, as partes, o presente Instrumento em 04 
(quatro) vias, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, ficando as demais 
CLÁUSULAS RATIFICADAS EM SEU INTEIRO TEOR. 

Ibltinga/SP, em 10 de j 	iro de 2012. 
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Diário Oficial Poder Legislativo 	 quarta-feira, 28 de outubro de 2020 

de aeroporto -*Empreendmene RAO ta-mandem-lar, no valor 
de R57.970.003,00. 

ResponseveKish Ricardo Redigam Barbosa Voei (Supne 
tendente) e Pedro Caibrai ((heis de Gabinee). 

Em Julgamento: Recursos Ordlredos interpostos contra 
acordo da E. Segunda Camara, publeado no D.01. de 28.04-
11. que Negou hedallee • disPerda de kltaçã,0 o contrato 
e os termos aditivos de 12.09.13 e 240414, acionando o 
disposto no artigo r. incisos XV e X70/11, da Lel Complementar 
nt 70993. 

Modado(s). Eduardo Mando de Queima e Souto (OAB/ 
Se 1' 109.0i 3), Rodrigo Pozd Borba da Silva (OMUSP 
262.8451 Venero de Ornem Flato Figueiredo Santos 1094 
SP o' 69.842) e outros. 

Procundorces) de Contes: Refece Antonio Baldo. 
Proadeddies) da Fazenda, Cem José %met 
hualiraçáo atual, 0019. 
Sustentaçáo oral pretende em essio de 10-03-20. 
Pedalo de vasta do Substituto de Conselheiro Md. Alei 

canele Mano Flgutiredo Serpeá,. 
01 7(.041181)026/10 
Reconented, Procuradoria da Fazende do Esta* DERSA 

- Desenvolvimento Radoviklo tA, José Man Reis Mve, - Ex. 
•Direceernidente da DERSA e Pedro da Silva - Eia-Dineto da 
DERSA. 

Assunto. (enUato ente, a DERSA - DesenvoNimmto Rodo-
dano SÁ.* o Consoado Diagonal-Gerenclai (construido pelas 
empem DiagoW Urbana Consultora. Ltda. e Gefedial Coe-
so/toda Empreendimentos e Participações Lida.). objetivando 
• execução de trabalho social polo e população removida das 
áreas mesures pua e3etur,30 doe obrado Rodoanel Trecho 
Sul ro ralar de RS10.250.820,54. 

Reponseredhsti José Man R. Mos 10retoreesIdentel e 
Potro tà Silva (DAcron). 

Em Memento, *reuno(%) Ordinário(%) Imorpostors) con-
tra acedo da E. Segunda Camara publicado no D.O.F. do 
26-0/17, que julgou irregulares a concorremo e o contraio 
acetinando o disposto no amigo 2'. irelso, 09 e XXVII. de LM 

• Corrokmentar n' 709/93 e apkando ranha individual no 06100 
de 160 IlieSh eot responsemit nos ternos do migo 101. 
inciso e. de mamo Diploma legal. 

Adegado(1), Matado ale Olheira Fausto Pgueiredo Santos 
10AB9P 	0691421 Eduardo toando de Queiroz e Souto 
10AB/50 n' 109.013, Ge.. Nobreça da Silve (0AB/SP 
241092). Rodigo Pozzl Borba da Slhe (DAB/SP e 262.3453 
ch.0. aprecia Vieira Souza (0A8/SI n• 403.611) e outros. 

Procuradorcel da Fazenda: Vem Wollf Bava. 
Fiscaggeo amet 00f-9. 
05 TC-027252/026/10 
luarenta/s/ Procuradoria da fazenda do Estado DERSA 

- DeenvoMmento Rodovilrio S.A. los* Mo Reis Alve - Ea-
-Darem,-PreMente da DERSA e Pede da Silva - Ex4iret00 da 
CAMA 

Assunto, Representaçáo rotulada Pa Edson Gelo, merca 
de postivels énea/herdades no edital da Coordenei., n' 05/10, 
realizada pela DERSA - Desenvolvimento Rodovierio S.A.. 
objeuvando a eitecuçào cie trabalho social junto 8 populaçáo 
removida das áreas nmesserias para encambo das obras do 
Rodowel redro Sul. 

Responavelfish Jose Mm Red Mies (Dhreedereidente) e 
Pedro da file (Dieta). 

Em Julgamento Rourso(s) °adio/rads) teco:elidi) contra 
ecoado de E. Segunde Camara, pubkado ro 0.04. de 2407-
/7, me oiçam procedente a representerção 

Advogadols), Edson Gelo (0A11/8" re• 24.643), 
flagone Doo,. Mo Souto (OAB/SP n' 248,777), Marcelo de 
Olmea Emito Figueiredo Sanam (0.4190 n' 069142). Edueado 
leandao de Oro., e Souza (0013/517  n' 109.013), Graziela 
Nobre* da Slim (0A13/SP n' 247.0921, Rodrigo Podi Borba da 
Silva (0A091. rd 162.845), Cleros Aparecida Viera Souza 1000r 
20 e 403.6111e astros 

%coadores) a Fazendo: Vara Wel leva. 
Eludam/o eget GDF 4, 
RELMOR CONSELHEIRO *MAS RAMALHO 
RECURSO ORDINÁRIO 
06TC-04669692613 
Recorrentes). Companhia energéka de Sio Paulo - (ESP. 
Assedo Contrete entre a Companhia Enangeteca de Sio 

Paulo - CESP e BK Consultora e Swakos Ltda. °Marchando 
a prestação de serviços em ambiente Microsoft para Gestio 
Empresarial Global (GEWERP), no vdof a RS5.092.800,00. 

ReponseveRid. Mwa Guilherme Jardim Arar (Presidente 
da CESP),Armado Shakiers Neto (Direta da CESP). 

Fm Julgarnmo, Recurso Cladnárlo interposto cone autor-
deo da E. Primeva (Mara, publicado no 0.0.E. de 12.0917, 

i111901J kropulares o apelo deedenka o contrato e a me 
(mão contaatual womndo o doposte no artgo 2', imito, XV 
e %Pot da Lei Complemento e' 709/93. 

Advogedols), Paulo Eduardo Massegla Pintor Dias 10AB/SP 
ri. 174.015) e oubos. 

Promeadorces) da Fazenda: Veia 400tt1 lava. 
ascalizok atoai G02. 
Sustentaçáo oral poleai& en meio de 10-09-20. 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISIAU GERALDO 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
07 TC.010520.989.20-3 (rel. 1C-015445.909.119, 

TC40494.989.17.1 e TC410816.989.17-2) 
Recorrentes), Bino locação e Manotençáo de Blocktas 

Assunto, Contrato entre a Sepouria de Estado do Meio 
Ambiente - Ecordenadoria de Pagem Urbanos - CPU e lano 
~o e Manuteamk de Bkidelas Ltda. objethando a permis-
são de uso Rute/Içada e remunerada para exploração de barra-
as e trelleat veiados tipo 9oodaruck" visando ao cantado de 

~ene* bonés. kenad rendas. pequenos anesanatos e Arre-
nde lampo de ladeie0 patins e esernelhado, no blefar do 
Povoe Villa-tobos e Peado Urbano Condado Ponho( no Mor 
de RS2.268.89.15 ou 109. do Ma do /aturamento bodo (em 
aluado o maios). e Represento/. lonnuladas por Food Oro 
Gastronomia Ladre Gummi Comércio Mantitençáo e Locação de 
Beatleas Lide. - ME. meu de possivea inegulandades ocorri. 
das na Comorenoa 01001700U que precedeu o Oto. 

Responsávellis), Galha Donadi (Coordenador - CPU). 
Em lugarnenek Recuam Oadnano interposto contra kor-

a° da E. Segunda Camara. publicado no 001. de 0946-20 
que julgou irregulares a conconincia e o temo de *missa° 
de mo, bem corno poclaknente procedentes .1 representações 
ack.nclo o disposto ase rogo 2', M.a XV e XXVII da Ler 
Compkmentai n' 70393. 

Advogadobl: kozadaque Mota dos Santos (061141 o' 
244.328 FIAM Henrique Costa Pereira (0AB/SP 0.  18.364). 
Tony Ferrem de (enraio knam Cindiu (0A8/50 n' 344.8681 
e Carlos Eduardo Sarniago (0A//SP n' 347.938). Daniel Bulho 
de Carvalho (0AB/SP e 306.421). Orlando Montini de Nidirk 
(OAB/5P if 11321) e Sonia Maria da Silve Nascimento (096/ 
SP n't 141159). 

Prowaddles) de Contas, Rafael Antonio Baldo, 
Hscalização atue: GDFd. 
03TC-0011501026/09 
Recorrentes): Geraldo L Com 8 Cu. Ltde., Joaquim Godas 

da Oha - EntDbed do Centro de Deençáo Provisora. adura 
Beira I e Mauricio (nenen - Coordenada Substituto á ópera. 

Assunto Contrato moco Centro de Detenção Provitórie 
Checara Belém I e Gemido 1. Com  & Ck. Uda, oteetivanio a 
prestação de serviços de nutrição e alimentaçáo pomada, no 
vala de RS1190.402,00. 

Reponmvells): Joaquim Gomes da SIN. (Direta)* Mon-
te Guemitai (Coordene*,  Substituto). 

Em Allgamento: Recursos Ordinário, interpostos contra 
adndko da E. Segunda Camara. publicado no 0.0.E. de 111-14 
17, que Magoo degolem a demente de Ikluçk • o comento, 
mlomodu o disposto no *rogo r , Indo% XV 	d• ld 
Complementar n' 70993. 

Advogado(s), Paulo Ernesto Rehal Glanini (0A1/50 ta' 
222.035), Arte londeo Donaachl (OAB/SP M212.6941~14 
8/coro Mela Akaandre (0AB/SP n' 163.414). M.e retorto 
Santa Rosa (0A1/SP nt 224.410) e outros. 

Procuradorced da Fazenda, thra Woiff 
Ascalização atual GD(-7, 
RELATOR SUBSTRUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR 10SUf 

ROMERO 
AÇA() DE RESC6.40 
09TC-025672926/1S 
AutOrce), Ipcietaria de Estado da Salde. 
Assunto: Ontreto entre a Secretaria de Estado da Salde e 

SCA Serviços Gemis de Engenhana Ltda., objetivando a desta. 
(ao de 'maka continuas de rnanuonçáo predial de hOspatait 
no Modulo Nom - (orestituido peba Hospitais Gerais de Taipas. 
de Via Penteado, dotada Nova Cachoeirinha e do Contudo Hos-
pular do Mendigo', no valor de 854.900.000,00. 

Reponsevellk). Nikon haat Pesthos e Reina. Noboru 
Sato (Chefe de Gabinete). 

Em Julgamento, Açáo de Resdsdo interposta cor-
tre °ciada* do E. Tribunal Pleno, proferida, nos auto, do 
1C412425/036/09 e poblIcado no 0.0.E. de 2406.15, que 
nome provimento a Recurso Ordinário, mantendo decisão de e. 
Primem Cantam publicada no 0.0.e. de 20-04.11, que julgo. 
Irregulares pregão p.enclal o contrato e os temem add. 
de 09-06.09 e 21.1049, ecionendo o disposto no artigo 2'. 
inciso XV e XXVII. de Lei Complemento n' 70993 e apicoado 
muna no valor de 500 UFESP, ao responsável Ilibo, iene! 
Nicho.. nos tenros do artigo 104, bano 11 do mesmo Dipbma 
Legai. 

AcompanhernKTC-012425/02699 e 1C-016617/016/011. 
Procuradores) de Contar Renata Consume Ceruel. 
Pusturaaa(es) da Emenda: Cristina Netas Chez" Denis 

Dela Vedora Gores e Cláudia Tema Machado V. Nkolai. 
rhcallzarcloreileek GCM3. 
SEÇÃO MUNICIPAL 
RELATOR-PRESIDENTE CONSELHEIRO EDGAR0 CAMARGO 

RODRIGUES 
AGRAVOS 
IP TC-036510/02(108 
Agravante, Cabana Companhia Hipotecária. 
Agravado: Despacho da E. PlefidéMid. publiCkg no D.O.E. 

de 11-03.20 que Indeferiu amem... nos termos do artigo 
118, Incho V. do Regimento Interno deste Tribunal proposIture 

RKLNIO Oadinario contra dechko da E. Primeira Camara 
que julgou irregular o convenio, o termo aditivo e a execuçáo 
cometei - Corarem* entre a Prefeitura Municipal de Meuá 
Cobansa Companhia HidotKár objetivando a reakarclo de 
Opeaações de *rectamente nabitadonan avovh do how.. 
de Subsidio á ilabitaçáo de Interene SOtiel - P511, no valor de 
REI 2.644.130,02. 

Adeogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(061150 e' 102.013), Carlos Eduardo de Olhem (0AB/S0 n' 
135.1311 tose Alves (*valere* (OAB/SP e' 136.703), Ano 
Paula Ribeiro Barbosa 10A0/50 n' 146.553), Altivo Ovando 
Junior (OAB/SP o' 155,418). Lula Honda,* Botei. de Souze 
1055/50 e 153.512), Norberto Fontana' Prestei de Abreu 
e Silve (024/51 n' 171.253), Ornado Batem. tonta (OAB/ 
SP n' 182.3321, Honkkie Ralo. Num (0A5/53 e 210.920), 
Vicente Cariada,* Neto (068/50 W216.952), Caio Cesse Ileake 
Atrela (0AINSP o' 221238), Grazkle Ndbrega da Silva (OAB/ 
SP ra. 247.092), nereida Gabriel Clemente Fanem (0211/50 e* 
248.7151 Rogerio (avenha labkhak (OAB/SP n' 253,526). 
Rodrigo Pozzi Borbe da Silva (0A8/SP n' 262.845), Marlene 
hatIstual Navarro (008/51" n' 270.954). Adilam Goulaat Silva 
Ovando 10AB/30 0' 786148), Rodolfo Pegam Gome (OMUSP 
n• 325.653) e ditam. 

Acompanhem): TC-046035/026/13, 1C-021612/026/08, 
TC-028613/026/08 e TC-036509/026/08. 

11 TC-001034926/15 
Agravante, Glauco Estavam de Qulrot - fnalreddent• de 

Camara Municipal de 1.1./i, António. 
Agravado: Despacho de E. Medindo, publicado no 00.0. 

de 24-0419 (Ne Indeferiu Ensinamento. nos temna do artigo 
138, indso V, do Regimento inemno desta Tribunal propositada 
de Recurso When° contra decido da E. Segunda Camara 
que Mamo Irregulares as Contas Anue, de Camara MunicIpel 
de Luiz António relativas ao exercklo de 2010, COT eplicação 
de multa e deter/n.0o de devolução do valor Impugnado 
ao erário. 

Mrtgadold, Edson Doodeti Baptista (0A1115• n.  104.3721 
Flávio Henrique Costa Medra (048150 n' 131.3641 Ma Paula 
Santos Somes de Paula (0513/51 n' 316.0601 Tony Ferreira de 
Carvalho Ismer (Med (0AB/SP n' 344.868) e outros 

Acompanha(m): TC.001014/126/1S. 
Prateadarcel de Contas: 7W Paulo Giordano Fontes. 
12 TC.018977.9119.20.1 (ref. TC-013342.9119.10.9 I 

1C-000708/026/11) 
Agravante Menus Vinicim de ~ida e Melo - 6K-0M- 

gente do Serviço Munkipal de Águas e Esgotos de Mogi doe 
Canos - SEMAE. 

Agravado, Despacho da E. Presickkkie. publicado no D.O.E. 
de 25-07-10. Rot indeferiu pedido de cumprimento da detw 
minaçáo can& nas ocos do balanço Gerai do exercido de 
2011 de Serviço Municipal de Águas e Esgotos de Mogi de 
Cortes - SEIME, para exclusão do nome do agravante da Isca 
de responsáveis por metas julgadas irregulares. 

Advogado(s), Fább José de Mexida de Araújo 10A1/50 n' 
398.7601 Miam Betone Sura (MBISP n' 228.4891 (deado 
Medro d• Quedo e Soma (0.41/51 rd 109.013) e mum. 

Pedido de nal do Substituto de Conselheiro Auditor Alo 
Radas Mania Flgueireck, Soques. 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
131C-0024N003/10 
Recorrentes), Márcio Gustavo Berro.% Reit - herde do 

~dolo de lagar/ima. 
Mulato. Contada entre a Prefeitura Municipal de Jogam 

dona e 6,0, Engenhado e Ambiental Ltda., objetivando o 
lornecimento material equipernento e mio de oba. pare eu-
ouço Integrada doe serviços de limpeza deka e manutenção 
urbana. 

Responsávellis). Mkdo Gustavo *mode Reis (Nele.) e 
Régio Totó Sebe, (Secreado Alunkipal). 

fm Julgamento: Remno Ord.* elegeste contra acu-
dia a E. Segunda C1~a confirmada em sede de Embargos 
de Dederaçáo e *bicado no 0.0.E. de 17-12.19, na parte que 
Pitou ~ara os termos aditivos de 2147.11 e 140911. 
o lefint, de red4S/0. adonando o disposto no er030 	Indsos 
XV e XXVII. de te Compkanental nt 709/93 e &picando multa 
no valor de 400 UFESP, ao responsável Márcio Gostem Se-
no*, Reis. 

Admadols), Antonio Sérgio Posem 10/11150 n' 17.1111 
Claudie Rene ta Teria flemista (0011/SP n. 110210), lula 
António de Almeida Alvarenga (008/90 e 141.7101, Ilega 
*mina Feno de Aleocenge 1063/S0 o* 154,720), Fábio Br-
belho leve 10A1/S1 168,181). Onde Leal Rosai (OAB/SP n' 
207.545), Camila Cardina Murta (0011/50 n' 217,9431 Mdrea 
Caistine Faria Frigo Moderinh (0AB/SP n' 290.045). Fekeltio 
Abdo Nakad )OAB/SP 330.715), Pedro Henrique Biela Mas. 
sola (0AB/51 o" 356236), Karina zum/ Ogata COMUSP n' 
407.315) e outros. 

Prodeador(es) de Contas, Rafael Neubern Drenar*. Costa.  

Ascallmlo atual UR.3. 
14 TC-001536/031/12 
Recorrentes,' Mli do C.ta. *mode heis - Prefeito 

do MUIIK100 de laguanen• • Nato Saneonsente Aartiernal • 
Obras Ltda. 

Assunto: Contrato entre a Refreara 6104c081 de ~-
una e Eppo Sanearnerno Ambiental e Oba Laa, obra ardo 
o fornecimento de matedal magoem e  mko de oba. Pat. 
execução Integrada dos da.a de kapºm doka e manmen• 
tio urbana, no vala de RS6.663.490,14. 

Responsheilk), Meado Gume. lemartles ken parlam). 
Mis Toe Soim (Sumário ~011 

Em Julgamento, Recurso 0~ memora corda doca. 
dto a E. Segunde Cknale, conlimads em ode de Embatocas 
de Declierkbo e publicado no 0.0.E. de 1712.19, na parte 
que julgou degolam a dispensa de Ihdtaçáo e o contrato n' 
2510211, Kknedo o dig000 no ardo. 2'. lodos XV e %%Vil 
da Lei Complementar n' 70993 e Mondo medra 117 Phaf  de 
400 UFESPs w respdhard Meado Gume Bernardas Reli 

Achogadols), Medo Sérgio Bapdsta (099/50 M 17.111), 
atrela Planet ti Teria leptIste (OMI/SP n't 110.120), Luk 
António de Almeida Alvarenga (0A9/SP n' 116.7701, Htlge 
Mama iene, de Aterenge 1098/50 tf 152720). Mio dee 
belho Lede 1058/50 n' 168.8011. Gilete Bele Road (0A4/ 
SP n. 207.5151 Camila (alatino PA .b (OMS? e' 217.443), 
M.a (Mane Fole Ergo Medeiros (0A11/5P n' 290.043). 
Fabricio Abdo Naked (0,18/5P n* 330.715), Pedro Henrique 
Dielka Magoei (OALUSP n' 356236), Ker. rurnl Cegada 10111 
SP n' 407.315). Ralarei de Mocha Santos (0AlitSP M 422.1117) 
e outro, 

Nau/Mofes/de Contas Rafael NedeanDemardsi Corta. 
Fisralizarck dual UR-3. 
1 5 TC-000931/007/08 
Remmnlels),  Planeta Educação Gel.. Editora Uda. 
Anu. Contrato entre a Prelehura Municipal de Lorena e 

Plenete Educa* Gráfica e Edito. Ltda., when& • prestação 
de serviços eSpellaroados para Inglantmlo de pejem nas 
Mias predagagka • administrada da Samneted• Municipel de 
EdHurck. no rala de R5437.70106. 

ResponsávelOs), Fábio Mucondes (Prekito). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário Interpotto contra mor-

do de E. Pffirrell• (amare. peludo no 0.0.E. de 1141-17 
e mantido em sele de Embargos de Driclaraçáo, que julgou 
Irregulares os tomos aditivos de 2742-13, 214413 3141. 
14, adunando o disposta no anlgo 2., incisos XV e XXV*. da lel 
Complemento o' 709/93, 

Acompanhem): TC42117872126/10. 
Advogado(s), Renen Memorardes Facchlnatto (0AB/SP o' 

205.794), Augusto Neve, Dal Porto (0011/50 n' 174.392), 
Raul Dia, dos Santo, Neto (0AID5P 334.8561, Rate rhet 
hal de Moura (006/11,  n' 270.126), Antonio Amido Ferral 
Dai Puem (056/51 n' 123.9161 Delo Garcia Vez (0ABISP 
317.753). (Moeu Nunes Rengel (0011/51 et 21.445), Gabriel 
Costa rimetro Chagas (0AB/31 rf 305.149), Perchai Ire Bade-
ni /Onda (0ABOP n' 252.5661, Gabriela Silvado Petinga (CIAN 
50 300082), Mana 1011111All Podam e Silva Moeda (OAB/ 
SP n• 77.0021, hebete (Nina Sena Negra Lofrano (00/1/50 
370975) e outros. 

Aualizaçáo ruas 1.16.7. 
161C-029314026/09 
Reconente(s). Progresso e Desenvolvimento de Guarubas 

S/A- PROGUARU. 
Aponto: Repeentaçáo formuladas por Pleninvestl Adm). 

undação o Sm.. Ltda. Betu de posas. inegulendade 
paticade ase Prega° Presencial n' 09/09, realizado p•la Oro. 
de,so • DesenvoMmento de Gumbos S/A - PROGUARU. 
objetiverdo o torneamento de mlereferção e Ok•aldnen.100. 

Responsbegs). Mia Pereira Cunha 101retor•Plesidente) e 
Lula Carlo, de Lima (Direta). 

Em Momento: Recurso Ordenado interpoato cama iode 
do da E. Peneira (lenra debicado no 0.0.E. de 154414. 
na Perto que julgou parcialmente ~dento • maresento1o. 

Advogai:lois/. Rogério Macio Comes (04/50 n' 148275/ 
Mgela Cotk )OAE/SP n' 164.893). Fabian. ~sato de *I-
eda (OAB/SP e 174192), Edson Kiyoshi Muniu (OAB/5P 
122.354), Diodo Teles Akeshi (0A1190 n' 207.534). Genon 
/cosera ala 514a Filo (0A0/SP e' 232.443), Gabriela Fana- 
m da Costa (008/50 o' 234.406), Pedro Henrique Ferrem 
Ramos Marques (009/30 n' 261.130), Rodrigo Bolsos (051/ 
SP n' 2863391 ~ria Mera Carnisold (0511/50 re 322.709) 
e outros 

Promrador(es) de Contas:bino Pinheiro Uma, 
Encali:mio atual GD/.3. 
17 1C-031749/026/09 
Rwarrentets), Pregarem e Desenvolvimento de Guarubas 

5/A - PROGLIARU. 
Assunto: Contrato nitre a Progresso e DeseanoMmento de 

Guarulhos 5/A - PROGUARU e Sockno Pols do Brasil SeMços 
e Candeio LA, objetivando o formalmente de vale-releição e 
valealerrentação, no vale de RS6.450.840,00. 

Reçonsável(nl: Ma Poeira Cunha 10.10a-Presidenta) e 
tolo Carlos de Uma (Medi. 

Em Julgamento Recuam Ordinkb interposto tona mu-
do da E. Mentira Untara, publicado no 00.0.*15-04•14, na 
pane que julgou Irregulares o preglo presendal e o contra, 
mionando o dspotto no artigo 2', Inchos XV e XXV& da LM 
(omplemontar n' 70393 apkando multa Indakkaal ne vabr 
de 200 UFEM's aos responsáveis, nos termos do artigo 104, 
Mano II, do mino Diploma Legal. 

Advegolds), Rogério Márcio Gomes (0/19P n' 1482751 
Angela Co* 10A8/SP n' 161.8931 Fabiana Mussato cie 04. 
0,5. (008/51 e' 174.2921. Edson Kiyoshi Murad (024/5a o' 
177.9841. Diogo Tdles Madri (OAB/SP n' 207.534), Gerson 
lesem da Silva Hero (0A11/SP n' 232.445), Gabriel. Fane. 
ao da Costa (OAINSP n' 234.406). Pedro Henrique ferreira 
Ramos Merque 1055/5P n' 261.130), Rodrigo Borges (OAB/ 
05 re 2813391, AMO. Poria Cam80111 (058/50 re 323.709) 
e outros. 

homrado(es) de Contas: Thago Pinheiro Urna. 
Flualizmlo auto GD( .3. 
18 TC4701050/037/15 
Recomfite(s): Protelara Municipal de Se. Brama. 
Assunto: Contrato entve e Fretei.* Municipal de Santa 

Branca e Branco Engenharia e Consuuções Ude., objethendo 
a produçáo de empreendimento habitacional 'Santa Bran• 

1' com construçáo de 66 casas populares, no valor d• 
84,803.701.61. 

Repontá...Ris), Adiam Mera (heleno). 
Em Julgamento: Reuno Ordinário Interposto contra ar-

dão de E. Primada Camela publicado no 00.f. de 04-0719. 
que julgou inegadam a tenconinda • O contrato acionando o 
disposto no sego 2', Incisa XV e XXVII de Lei Complementar 
n' 709/93. 

Athogado(s), CA% Eduardo Gomes Calado Moraes (OAB/ 
SP n' 242.9531. rui Manei Soare Cota 10A8/SP 3052261 
Dago Pereira termite' Fem.det (DAI/5P 243.7741. 0Imto 
Sache*, lotou (053/50 n' 101.970), Nakel Cem dos San-
. 10/1650 0. 342,475), Calo Ceia BeNde Mack /0M/SP 
221.238), remando Roment Sales (OAB/SP n" 414.375) e outros. 

%Meação atual 1111.7, 
0E0100 DE ReIXAME 
19 TC-01738.989.19.5 lorf. 7C-006515.989.16-8) 
Requerentes): Prefeitura Municipal de Pendente Bernes. 
Assunto, Contas Anuais da Prele(tea Municipal de hW- 

dente lenirdes relativas ao exercido de 2017. 
ResponsevelliS), luccat regue Rodrlguoe (Prekho). 

Em Julgamento: Pedido de Recorre Interposto conde 
parem prévio destemerei 1 aprovação das tonos emitido 
pele E. Peneira Camara e *bicado no D.D.E. de 26-06-19. 

Advogado(s): Camila Malhe°, Glacomelli 1063USP n' 
270.960), Paulo Rogério Rutin Faisoa (0111/S1 rd' 115110) II 
EdVank,  Fogila VIkla IOALUSP n.2861091 

P.uaadorles) de Contas, José Mendes Neta. 
Rmalkação atuei, UR-5. 
Sustentação orai proferida em osso de 141010. 
RELATOR CONSELHEMO RENATO MARTINS COSTA 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
20 1C-002661/074/11 
Recorrentes), Cansam Municia.) de Guarda, 
Mamem Contas Anuais da Camara Munkipal de Guarup, 

relativo ao exercido de 2011, 
Responsevelli,), José Carlos Rodriguez (Presidente da 

Camara). 
Em Julgamento, Reco50 Ordenado Interposto contra XE!' 

do da E. Primeira Camara. publicado me D.O.E. de 2644.19, 
que julgou lona/Lares as contas com Modorrento no artigo 33, 
Inciso III, Mintas "b" e "c", da Lef Complementar e' 709/93, 
aplicendo multa no valo, de 500 UFESPs ao responsável nos 
tenros do artigo IN, incisos 11 e h e flr do mesmo Diploma 
legai. 

Advogodols): fendendo Montei,* dos Senta (0A8/SP 
n' 145.3721 Clayton Pessoa de Melo Lourenço (005/50 n' 
211.868) e outros 

Mompanhalm), TC-002661/126/11, 
hocurodor(e) de Condas: Elida Gtaziane Pinta 
Pmailzask atug 
21 TC-001051/011/13 
Recorrentea): Marco António da Fonseca - Et-Prefeito do 

munia.° de Ibldnga. 
Assunto: Combato mee a Prefeitura delegai de hem 

e Versão BR Comunkaçáo e Marketing Ude. - (PP, objetivando 
e contratou% de agencia de premerda pagai a prestação de 
serviços de publkklade e resorbed% no Mor de 85900.00003. 

Responsevellid, Mace AntOrio da Fonseca tarde.. 
Em Julgamento, Reuno Ordinário interposto contra ecoai 

dau da 0. Pdrn.w. Clmrc. mbil.d. no DOE. de 2'111 0,  
que julgou kredAares a conconkcia, o contrato • cn temas 
aditivos de 1048•11 e 10-01.12, mionando o disposto no 
artigo 2". bolsos XV e XX911, de Lei Complementar e 709/93. 

Advogado(s): Sérgio da Fonseca Júnior (058/11 n' 
133.094), Roga Mérelaa Une (068/51 n' 185.989), Fernan-
do Emanuel da Fonseca 10A5/50 ar' 154.9161 João Gustavo 
Mangue Cosmo (OMISP n' 352.140), Augusto Meara Fada 
(0AB/SP n' 292.696) e outros. 

Procurada(K) de Contas: Ido Paulo Mordam Fontes. 
Rmalização atual UR-13. 
22 TC-016816.989.191 (ref. TC.014985 989.115 e 

X417685.989.18-6) 
Reorrenters): Fernando Lopes da SINA - heleno do Moo. 

dolo de Bodum. 
Aettend. Contrato entre a %leitura Munidpal de Boituva 

e A. Fernandez Construções EIRELL obledvendo • pnnteção de 
hhhh delimemos Públ..  Incluindo o tolfillfifIe.0 de anão 
de obra, inturnO, equipamento% e inaquinárlot no Tab. de 
052.197.203.41. 

Reponiável(s), Fernando topo da Silva (Prefeito) e Ciar, 
de. Marques de Cheire (Seareiro Municipal/ 

Em Momento, Recurso Ordinário interposto contra opte 
dko de E. Segunde Cansara, publicado no D.O.E. de 05-07-19. 
que julgou ineddires e abspeama de lidtaçáo, o contrato e o 
termo aditivo de 111211, acionendo o disposto no anisa 2'. 
incha XV e XXV1L da Lei Compkrnento tf 709/93 e aplicando 
multa no valo, de 160 UFESPs eat mudei. Fernando Lopes 
de Sevo nos damos do artigo 104, irkho R, do mesmo Diploma 
Legal. 

Advagado(s), dele/ Alves Neguem (0011/SP n' 331,170), 
Miriam Adie (0M/SP n' 79338). Rogério Cear Mutuo (OAB/ 
50 o' 236.2741 Rodrigo Galopo kandli 10A11/5P n' 234957), 
Pauk Roberto Athbe Plccelli (0A11/30 n' 345.307), Fernanda 
Reck Frendi PAIO,  n.  352.1751e outro, 

Rscalização M.E L/0.9. 
23 1C-010700.98920-5 Peq. TC-010530.9/19.1)-5) 
Rectmenta(s),  51dnel Calo da SIM Jmuelm - Exthetatti 

de Municipio de Pede:orne (pitado. 
Assunto, Contrato entre Preferture Municipal de Presidente 

(pitado e Constroem Sigma Ltda. - ME, obteovando a mexe, 
çio de abras de consuma° de cedo no bairro 'Jardim dm 
Pioneiros', no valor de RS1.45731013. 

Reponsávellis): Sidnei Caba Shre Junqueira (Prefeitol. 
Em hdpatnent0: Recurso Ordináno interposto contaa .r -

do da E. Segunda Camara, publicado no DOE. de 1143.20. 
que julgou inegulares • concoarancle. o contrato, os termos 
eithos de 19-11.15, 0742-16 e 06-0716, bem <mo a aia 
cuç5o conUatue/ adonerido o despose no artigo r. incisa XV 
e XXVII, cie Lel Complementar n' 709/93 e apkando ~lu no 
vala de 160 llIESP, eo respondi.. nos temos do arugo 101. 
Inch0 11. do mento 010.• Legal 

~Odes): Varkledel Isael Blarki 1050/51 e 342.4401 
Márcio Ter. Mahumoto (OAB/SP n' 133.431), Renato dr 
Gerava (OAB/50 n' 137.629) e odre. 

fizalização atual UR-5. 
PENDO DE RECLAME 
24 TC-018018.91920-2 (ref.TC406763.989.16-7) 
Requerentes): Th.. Gabriel Rosem - heleno do ~- 

cipo de Craszeiao 
Assunto: Contes Mu* da hefekura Mundo! de Cruzei. 

fo. 'Mathew tremido de 2017. 
Repomáve41%), Pules G•lotki foquem Mele*). 
Em Julgamento: Pedido de Remem* Interposto contra 

parecer prévio destemerei à aprovação das anui emitido 
pela E. Segunda Cirnam e publicado no 00.5. de 211140. 

Advogado/): ()togam Gore Sandago (OALVSP n' 91200/ 
Paulo Ségio Mendes de Carvallo (063/51 n• 131.979). 

Procurada.) de Conte: José Mendes Neto. 
Rmalizaulo atual 110.14. 
RELATORA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
EMBARGOS DE DECLARAÇÁO 
25TC-000446/009AI 
Ernbargante(s), Assunta Mola labroniti Gome - Era- 

-Prefeita do Munida/o de Boltuve. 
Assapo: Contado entre a Prefeitura Munked de froltuve 

(Remo Construções Ltda., objetivando a emniçao de abras 
de recapeansento e apeamento 0090, além de serviços 
complementares no valor de R5165.097,21. 

Reponsáml0s1,Anualla Men. laboanki Gomes (Prefere). 
Em Julgamento: Finbergos de Dedarmao entrapo. co, 

ve acónito do E. Tribunal Pleno publicado no 0.0.5. de 0114 
20, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo 
decisk da E. Segwda (amam. publ.* no 0.01. de 26-04-
/7. na pene que julgou inegularts a concorrente. e o conUMA 
acionando o disposto no artigo 2'. bolos XV e XXVIS da Lei 
Complemento n' 709/93. 

Advogados/: Funcho° Abato lolkesicy de Almada (OAB/ 
SP n' 105.320). Júlio César Machado 10A8/5P n' 330.1361 e 
outros 

Acompanha (m), TC-034052/026/1 1 
Fnulizeção atual 1.119, 
26 1C.023149.98920-4 gel. TE421991.919.193) 
Embargentels), Add. lesos Perez Segura - Prefeito do 

Munklpio de Valent. Gentil. 
Assunto, Cm. Anuais da Prefeitura Munidpd de Verbo-

dm Gentil, relativas ao mordei* de 2017. 
Responsevel(h): Adilson Jean Perez Segura (Inteiro). 

documento 	
A moinado 	IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento 

dIallalment• 	quando visual/nado diretamente no portai www.impronsaoffelal.00M.br  
quarta-letra, 24 de outubro do 2020 às 01:19.0e. 
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e-SAJ Consulta de Processos do 1°Grau 

Nome da parte 
	

marco antonio da fonseca 

 

Li Pesquisar por nome completo 

Foro de Ibitinga 
	

Consultar 

Somente meus processos 

9 Processos encontrados 
	

Mostrando de 1 ate 9 

Foro de Ibitinga 

Rendo' 

1002336- 	 MARCO, registrado 
	

Procedimento Comum Cível 
	

Recebido em: 

96.2021.8.26.0236 	 civilmente como Marco 	Usucapião Especial (Constitucional) 	19/08/2021 - 2' Vara Cível 

Antônio da Fonseca 

1001240- 

46,2021.8 26.0236 

1004474- 

752017.8.26,0236 

1005506- 

52.2016.8.26.0236 

Marco Antônio da 

Fonseca 

Recid,) 

Marco Antônio Fonseca 

MARCO ANTONIO DA 

FONSECA 

Imissão na Posse 

Imissão 

Ação Civil de Improbidade 

Administrativa 

Responsabilidade Fiscal 

Execução Fiscal 

Divida Ativa não-tributária 

Recebido em: 

12/05/2021 - 2. Vara Cível 

Recebido ene 

09/01/2021 - 1. Vara Cível 

Recebido em: 

07/12/2017 - 2' Vara Cível 

Recebido em: 

13/12/2016 - 2a Vara Ove! 

1000021- 	 Procedimento Comum Cível 

95.2021.8.26.0236 	 Marco Antônio Fonseca 	Indenização por Dano Moral 

R,pi tate: 	 Ação Civil de Improbidade 

Marco Antônio da 	 Administrativa 

Fonseca 	 Dano ao Erário 

kelr,  t rrn 	 Ação Civil de Improbidade 

Marco Antônio da 	 Administrativa 

Fonseca 	 Improbidade Administrativa 

0004703 -  

91.2013.8.26.0236 

0003608- 

60.2012.8.26.0236 

> Incidentes e recursos 

0001532- 

63.2012.8.26.0236 

0000736- 

72 2012.8 26.0236 

Recebido em: 

06/06/2013 - 2' Vara Cível 

Outros números:  

236.01.2012.003608 

Recebido em: 

14/02/2012 - 1. Vara Cível 

Outros número::: 

023.62.0130.004703 

Outros números: 

236.01.2012.000736 

Reqdo 

Marco Antonio da 

Fonseca 

Ação Civil Pública Cível 

Improbidade Administrativa 

Ação Civil de Improbidade 

Administrativa 

Improbidade Administrativa 

Recebido em: 

18/06/2012 - 1' Vara Cível 

Recebido em. 	 Outros números 

26/03/2012 - 1' Vara Cível 	236.01.2012.001532 

9 Processos encontrados 
	 Mostrando de 1 ate 9 	1 
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orreção Monetária 

Valores atualizados até 01/09/2021 

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais 

01/01/2011 	R$ 900.000,00 : 44,178247 x 81,555240 
	

R$ 1.661.444,74 

Valores 
	

Custas 
	

Total 

Valores atualizados 1.661.444,74 0,00 1.661.444,74 

TOTAL 1.661.444,74 0,00 1.661.444,74 
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